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Ao leitor 

Entregamos aos estudiosos da Historia, o LXVI volume dos 
«Documentos Interessantes», publicação do Departamento do Arquivo 
•do Estado, cujo escopo é vulgarisar o mais possível as raridades ma-
nuscritas que se encontram nos salões da casa. Sodalicio eminente-
mente cultural, maximé no que se refere á vida ancestral de S. Paulo, 
centro de pesquisas e investigações no dominio das éras passadas, 
é-nos grato registrar que centenares de consulentes freqüentaram o 
ano transacto toda a maravilha arquivai que registra os feitos seculares 
de Piratininga, bem como a sua especialisada biblioteca de leis, decre-
tos, jornais, revistas, mapas, relatorios e publicações varias sobre 
•quaisquer assuntos que necessitem ser estudados. 

Alunos da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras desta capi-
tal, de Ginásios, Grupos Escolares, Estabelecimentos de ensino, pri-
mário, secundário e superior, assiduamente se acham embebidos nas 
leituras, investigações e pesquisas documentárias, para organisarem 
pontos de programas e téses que lhes são dadas pelos mestres. Re-
centemente foi publicada interessantíssima obra em dois volumes, pelo 
Dr. Primitivo Moacir, que durante alguns meses colheu neste Depar-
tamento otimos dados sobre instrução publica. Assim também uma 
comissão de oficiais da Força Policial do Estado, estudou longamente 
o historico daquela milícia, compulsando relatorios manuscritos, plan-
tas, mapas, etc., para um trabalho completo sobre aquela corporação 
fundada em 1831. 

Centenas de estudiosos procuram o Arquivo diariamente, sendo 
909 o numero de pessoas que estiveram nos seus vários salões em 
prolongadas horas de pesquisa, durante o ano passado. 
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Este volume dos «Documentos Interessantes» é um trabalho-
exaustivo dos nossos dedicados funcionários, que, beneditinamente 
conseguiram pô-lo em ordem de publicação, vencendo as dificuldades 
naturais de tal incumbência. Organizado sob nossas vistas, aí tem os 
estudiosos um notável manancial de conhecimentos historicos, incor-
porado aos volumes publicados pelos nossos ilustres antecessores na 
direção do Arquivo. 

S. Paulo, Junho de 1942. 

2<>ã6- JíeãU VieUa. 
Diretor do Departamento do Arquivo do Estado 



Explicação necessaria 

O presente volume de Documentos Interessantes encerra a 
correspondência ainda inédita do Capitão-Oeneral D. Luiz Mascarenhas, 
que governou a Capitania de S. Paulo de 1739 a 1748, quando Mato 
Grosso e Goiaz foram desmembrados da mesma Capitania, que, supri-
mida nessa época, foi restabelecida pela Carta Régia de 6 de janeiro 
de 1765. 

Déla, somente uma pequena parte — Portarias e Bandos, — foi 
publicada e se encontra no volume 22 da mesma série. 

A restante, aliás preciosa, é a que vem registrada nos livros 
62, 63 e 127, da Secção Histórica deste Departamento, sobre os quais 
precisamos esclarecer o seguinte : 

O primeiro, sob o titulo «Oficios dos Generais D. Antonio Luiz 
de Tavora, (Conde de Sarzedas) e D. Luiz Mascarenhas, (Conde d'Al-
va) aos funcionários da Capitania,» com a rubrica de — Costa, — 
«stá incompleto, pois contendo 142 folhas, a primeira délas traz o nu-
mero 26, começando com o registro de oficios do Conde de Sarzedas. 

De folhas 90 em diante vêm diversos oficios de D. Luiz Masca-
renhas, sendo que de muitos deles, embora parcialmente e com imensa 
dificuldade, conseguimos copiar algo para conhecimento dos estudiosos. 

São manuscritos quasi ilegíveis, o que naturalmente levou os 
nossos antecessores a abandona-los, dando-os como inutilisados. As 
ultimas folhas do referido Códice desapareceram em sua maior parte, 
delas restando simples retalhos, que foram cuidadosamente restauradas 
neste Departamento. 

O livro seguinte, de numero 63, sob o titulo — «Oficios do Ge-
neral D. Luiz Mascarenhas, (Conde d'Alva) aos funcionários da Capi-
tania,» — rubricado por — Galvão, — apesar de declarar nos compe-
tentes termos de abertura e de encerramento, que contém 195 folhas, 
apenas possúe 5 6 ignorando-se o fim dado ás restantes. 
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Em piores condições, porém, se encontra o de numero 127, que 
traz o titulo «Patentes, Portarias, Bandos e Provisões, — 1744—1774». 

Trata-se de um Códice inteiramente truncado e constituído por 
duas metades de livros diferentes: a primeira, com a rubrica — L a -
vre, — vai de folhas 124 a 196, trazendo a correspondência de D. Luiz 
Mascarenhas, que para aqui trasladamos, enquanto que a segunda 
porção, — rubricada por Sylva, — abrange de folhas 169 a 189 e con-
tém Cartas Patentes, Provisões e Portarias, de D. Luiz Antonio de 
Sousa Botelho Mourão, Morgado de Matheus. 

Foi dessa verdadeira colcha de retalhos que conseguimos o ma-
terial necessário para a confecção deste trabalho, que, como verá o 
leitor, é realmente importante para o estudo e melhor conhecimento 
de nossa historia. 

JL. T^auluio- de jUmeida, 
Arquivisla Chefe da Secção Histórica 







Reg.to de hüa carta q' se escreveo ao d.or João Roiz 
Campello Ouv.ür G.al do Cuyabá digo da Com.cl de 

S. Paulo 

lieceby a carta de vm.ce de 27 de Agosto e estimo as 
boas noticias que nella me dá suas, pello que na sua boa dis-
posição interessa a recta administração da just.8, que a in-
teireza e jurispericia de Vm.ee faz nessa Com.ca 

Estimo q' vm. não tenha achado na sua correição, couza 
q' escandalize a páz e Sossego dos povos que todos dezejamos 
perpetuar, e assim espero continuará nas mais partes p." o 
q' tem concorrido os que Governão. 

No p.ar do acordo que se tomou em junta sobre abertura 
das minhas cartas visto o zello que consiliou os votos, está 
m.t0 bem obrado por essa vez; Porem p.a as mais senão con-
tinue por q' EIRey eo Consr0 bem eabem que estou nestas 
Minas, e não hão de incluir no saco q' vier para mim cartas 
de import.8 p.a outras pessoas, em essa demora posa haver 
prejuízo. He o que por hora se me offereSse dizer a vm. 
q' Deos g.e V.a Boa de Goyaz a 17 de Nov° de 1739 / / D. Luis 
Masca."8// Sr. D.or Ouv.or G.al João Roiz' Campello// 

Reg.to de hüa carta q' se escreveo ao Juis de Fora da 
V.a de S.tos Gaspar da Rocha Pr.a 

li.c a de vm. de 5 de Setembro, e vejo o que nella me 
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diz a respeito do procedim."* q' tem o D.°r Ouv.or g.al com 
esses Off.69 

No q' toca a condenação de 10$ rs feita ao Tabalião 
Bernardo Jozé de Faria, por entrar a servir sem jurar na 
Chancelaria como diz a copia do Provimento da Correição, 
intendo q' quererá dizer por não liaver feito nella o Signal 
publico, e q' o dizer jurar seria equivocassão do escrevente 
mas se o não lié podia o d.° Tabalião aggravar porq' o jura-
mento dos off.®8 he nas mãos dos Ministros eom q.ul servem, 
e só não hé asim q.d0 a Provisão declara o contr." 

Quanto ao escrivão da Camara e Almotaçarias tão bem 
não hera presiza a informação do Corregedor: as ordens de 
S. Mag.e em que se funda dispõem que a informação se haja 
do Ministro eom q.m o off."1 liade servir, e se a teve a teve de 
vm.; a do Corregedor não só não hera neceSsaria. . . imprópria 
e sempre eSses off.es se liouverão eom muyta em es-
tarem pellos d.os provim.tos da Correição e vm.ce tão bem se 
mostrou nimiam.te brando pois sendo injustos os d.08 pro-
vim.tos devia não se acomodar com elles e servir-se dos seus 
off.es e S. Mag.e, ou eu determinar o contrario na forma q' 
praticou com o manetta em q' tem menos rezão porque a fal-
sidade dos pezos he crime punivel de q' se deve lucrar or-
dinariamente; hé o que se me offerece dizer a vm. q' Deos 
g.e. V.a Boa de Goyaz 17 de Nov.° de 1739 / / D. Luis Mas-
c.*s / / Sr. D.or Juis de Fora Gaspar da Rocha Pr.a 

Reg.tu de hüa carta p." o Prov.0r da Faz.da Real Jozé 
de Godoy Mor.a 

R.® duas cartas de vm. na prez.te oeazião a primr.a de 5 
de Junho de 1739 a Seg.da 3 de 7bro do Corr.te e estimo as 
suas not.9s 

Vejo o ter vm.M remetido 4 barris de polvora, 4 cunlietes 
de balas, e mil pedreyneiras ao Ten.te Gn.al Manoel Roiz' p.a 
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este os remeter p.r esta Prou.ria ficando p.a llie remeter os 
mais com seu avizo o que está m.to bem executado como em 
tudo tenho reconhecido da boa capacid.1' de vm. e sempre se 
fará a remeSsa athé a q.tia da d.a ordem; e q.t0 aos Livros 
Só estão por hora os q' cá estãy e cazo q' se neeesSite mais 
algú irá nova ordem. 

Hé o q' se me offr." dizer a vm, q' Deos g.e. Villa Boa de 
Goyaz a 1G cie Nouv.0 de 1739// D. Luis Mascarenhas / / Sr. 
Prou."r da Faz."" Real Jozé de Godoy Mor.a 

Reg.'" de húa carta q' se escreveo a Jozé da S.a Paes 

Já vejo a not." q' em carta de 6 de Junho me dá Y. S.a de 
haver chegado em 19 de M.™ a esse Porto com feliz SuceSso 
e que tem dado principio a liüa das duas batarias que são 
preSizas p.'' a sua defenSa o q' estimarey continue com pros-
peridade p." que na aceytação de ElRey tenha o zelo e disvelo 
de V. S." o melhor prêmio. 

Vejo o que V. S.a me diz sobre o querer o G.or de S.tos 

recolher a Infantaria da sua Repartição, dizendo tinha ordem 
minha p." asim o fazer. Dizendo-me o Sr. G.al Gomes Fr.e de 
Andr.e que remete por pessoa segura q' venha p." as Minas, 
ou pellas geraes ou por S. Paulo sendo sem despesa da Real 
fazenda senão ofende a d." ordem por ficar sempre salvo o seu 
fim e assim me fará V. S." p.ar m."5 em remeter-me não só esta 
segunda via mas as mais q' se seguirem, porq' como m.ta3 

vezes dentro do saco vem alguas cartas de particulares, e 
são únicas se não receberem as not.as por ocazião deSSa resen-
são; e creyo que agora sucede asim porq' me acho sem al-
guas cartas que infalivelm.4* havia de ter. Veja V. S.a se 
nestes dezertos tenho em que lhe poSo dar gosto q' p.r tudo 
o que for do seu Serv™ me achará com m.to prompta vont.® 
Deos g." a V. S. in.s an.s V.a Boa de Goyas 16 de Nov." de 
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1739 / / S.r M.1' de Campo Mathiars Coelho de Souza / / Séru."r 

de V. S." ,// D. Luis Masc."8 / / 

Reg."' de hüa carta q' se escreveo ao Ten."! Gn." Roiz' 
de Carvalho 

R.e a carta de vm. de 17 de Sebr0, e sinto as moléstias 
com que me aviza ficar das q.es estimarey esteja inteiram.te 

ízento. 
Na Prouedoria da fazenda Real se recebeo o Barril de 

Polvora q' vm me aviza remeteo de q' se deo conhecim.to em 
forma ao Condutor p.a sua descarga. Estimo as not.as q' vm. me 
dá de q' essa Capp.nia se acha em pás, e Sossego cujo gosto 
devo ao seu prudente regimen. No p.ar do descontentamento 
dos viandantes do Cuyabá por se lhes haver posto o registro 
na Araritaguaba, o que posSo dizer a vm. he q' o meu gosto 
não he permitir, ou ocazionar o mais leve vexame ao povo mas 
eu não posso deixar de cumprir as condições do Contrato q' 
EIRey me manda obseruar. E qualquer recurso q' nese p.ar 

se queira interpor deve ser dir. tamente ao dito Sr. pello Cons0 

Ultr0 aq.m pode requerer parecendo lhe, e asim lhe pode 
Vm.™ deferir se lhe fizerem algua suplica. 

Pelo Ten.tc Coronel Bern.d0 Fernandes Guim.es escrevi a 
vm. do que se me offerecia com ordem de q.m hade reger 
eSsa Cidade, na aubz.cia de vm. q' no cazo q' se determine a 
fazela, estimarei seja com bom SueeSso. Deos G.e a vm. m. an.s 

V.a Boa de Goyaz a 16 de Nobr.0 de 1739 / / D. Luis Masc.as / / 
Sr. T.tc G.al M.el Roiz' de Carvalho / / Aprouo a ordem q' vm. 
expedio p.a mandar render a d.a Guarnição; avizey ao d° Go-
v.or que sendo asim mandaSe recolhela, e hé certo que só 
nestes termos he o que o podia ententar porque não ignoro 
que V. S.a não pode nem deve ficar só. Se quando chegar a 
guarnição do R.° de Janeyro V. S.a vir que com ella fica o 
Serv.0 dei El Rey seguro e que não neceSsita de mais gentes 
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pode fazer avizo ao d.° Gov.OIe que a mande buscar, e se sem 
embargo da do d." R.° de Janr.0 entender que tão bem he pre-
siza essa a poderá tão bem fazer demorar, porem no eazo que 
se haja de dilatar, ou seja por não vir outra do Ryo, ou por 
vir pouca, e Se neceSitar de toda, como não he justo que ahi 
se eternizem esses homens havendo outros que os vão ren-
der; V. S.a Se sirva avizar ao mesmo Gou.or q' lhe mande outro 
num." igual ou que lhe parecer p.r se recolherem esses a sua 
praça pois ao d.° Ordeno observe ás ordens de V. S.a nesta 
p.tc com cuja intelig." me quero e devo conformar pois he 
certo que V. S.a sabe o que ahi conuem ao Serv.° Real ao qual 
se deue atender não deixando porem de considerar tão bem 
V. S.a a grande despeza que eSse socorro está fazendo p.r se 
evitar quando o estado das couzas o premetir. Fico muyto 
prompto p.a seruir a Y. S.a em tudo o que me ordenar. Deos 
g.c a V. S.a m.B an.s V." Boa de Goyaz a 16 de Nou° de 1739 
Snr. Brigadeiro Jozé da S." Paes / / Seru.or de V. S. mais 
obrg.'1" 1). Luis Masc.as 

Reg.'" de hüa carta p." o M." de campo Mathias Coelho 

Recebo a carta de V. S.a de 8 de Agosto com a divida 
estimação que faço das suas L.as e noticias, e dezejo mais 
partecipe V. S.a freqüentem.'® p.° mayor satisfação do meu 
affecto. 

Fica entregue a Prov.ria da fazenda Real destas Minas 
de sinco caixotes de bilhetes p.* a Cappitação que se re-
meterão da V.a de Santos dos dez que V. S.a enviou p.* aquela 
Prouedoria, e eu o fico tão bem do saco das Cartas do Cons.0 

Ultr.°, e vista a ordem que V. S.' teue do como se havia de 
hauer na remeSa não a fazendo da segunda via por não 
aumentar despezas a fazenda Real, sendo este o único mo-
tiuo que há para se mandar ficar em poder de V. S.a, me 
parece que hauendo ocazião oportuna de ma poder reme-
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ter para que nenhum eomboyero poSa vir de lá sem 
despacho seu, em ordem ao transporte das muniSsões e supp." 
o auizo q' vm. fes ao Reg.t0 me parece escuzado ordem minha, 
e no que resp.'" ao M.e de Campo D.os Gomes Beliago não 
falou comigo nem veyo a esta Villa, e se trouxe alguns pa-
peis p.a mim, the o prez.te os não vi. Despois de feita esta 
recebi outra de vm. em que não tenho aq' dar resposta, 
soin.te q' remeto a certidão ou Portr." q' vm. me pede e 
estimarey ter repetidas oeaziões em que sirua a vm. Por 
Bern.do Frz ' Guim.es escreui a vm. em cuja carta ia incluza 
outra p.a o Governador da Praça de S.tos do tlieor da incluza 
q' agora remeto p." o cazo de não haver sido entregue a 
pr." ise p.r suceder a vm. 11a regencia dessa cid.® e .v'."s de 
Serra asima em lugar do Sarg. to mór Aguiar aq.m pr.° des-
tinei p." a dita ocupaSão, por cuja rezão lhe não entregará 
vm. a carta que lhe deixei, sem esta ao d." G.or Jozé Roiz' 
de Olivr." 

Reg.to de hüa carta que se escreveo ao Gov.0r da praça 
de S.tos Jozé Roiz' de Olivr." 

R.® duas cartas de V. S.a a 1." de 19 de Ag.° e a 2.* de 
4 de setembro do anno prez.te a que dou reposta. 

Vejo o que V. S." tem obrado a respeito da remeSa das 
muniSões que mandei vir p.a estas minas, de q' estou satis-
feito como em tudo o mais que participa cia prudente direção 
de V. S.a e emq.t0 aos L.ÜS com os que se receberão se 
paSsará por ora, e cazo que se careça de mais se fai-á avizo; 
e logo farei tratar da sastifação desta Prouedoria p.a que 
esta por falta de credito senão chegou a ver em consternação. 

Recebeo a Intendencia ou Prou." os 5 caixotes na forma 
da lista os quaes entregou o sarg.tu Frane.®0 de Almeiyda 
de q' leva o seu conheoim.to como tão bem o levou o con-
duetor do Barril de polvora que entregou. 
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Vejo haver V. S.a proposto em junta si se devia abrir 
o saco das minhas cartas, e o que se votou, pello que se 
effectuou a abertura, e me parece devia V. S.a escuzar por 
não ser esta matéria sugeita a vottos. Por esta vez me 
conformo com o que V. S.tt obrou porem se não repita esta 
deligencia porq' EIRey e o Cons.0 bem sabem que 
e se houver p.a V. S.\ e Ministros desse distrito cartas da 

cuja brevd.e importe ás mandará em saco separado. 

Sobre o requerimento de Felipe Nerí de Pernagoá asen-
tou a junta o q' porq' as renuncias nunca teve lugar 
em matéria de off.os de Serventia, e a cada p.ar os de 
propriedade se requer especial graça do príncipe. 

No q' resp. ,a á Suspenção do escrivão da Camr.a aq.m 

V. S." proveo não poSso averiguar se foi justa, ou injusta 
porq' V. S.a me dis na sua carta q' mandara ouvir os off.es 

da Camr." e não declara se so os off.L's ou tão bem o Juis 
de fora e assim sem a d." informação entrou este; estava bem 
prouido o off.a| e foi injusta a suspenção, e devia agrauar 
delia, ou de quem a fes, e V. S.a e o d.° Ministro conservarem-o 
athe a desizão da duvida. Porem se o d.° Juis de fora não 
entrou na informação, ou derão só os off.es que são os ve-
readores e Procurador esta hé incurial, e a d.a suspenção 
pode ter lugar sem embargo que nunca se pode conciderar 
justa se o tal off."1 servia bem. 

Emq.1" ao regresso do destacam.1" que se acha na Ilha 
de S.ta Catherina, como o Brigr.0 Jozé da S.a Paes aviza q* 
ainda lhe não chegou soccorro do R.° de Janr.° pessoal-
mente fas a retenção delle, porq' não deve nem pode ficar 
só naquelle Citio, e asim não inste V. S.a com elle para q' 
preSizam.1" lhe remeta o d.° destacam.10 senão q.li0 o puder 
escuzar na forma do avizo que faço ao d.° Brigadr.0 insi-
nuando-lhe a despeza que está fazendo a Fazenda Real e q' 
cazo <(' haja de ter gr.de demora avize a V. S." p." desSa mesma 
praça o mande render por outro igual destacam.1" por não ser 
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justo q' liüs tenhão mais privilegio que os outros e asim 
se haverá V. S." 

Remeto a V. S.a o recibo dos 5 Cax.es de bilhetes: he o 
q' se me offerece por ora dizer a V. S.a q' Ds' g.e m.8 an.8 

V." Boa de Goyaz 17 de Nov.ro de 1739 / / Seru.or de V. 
S." / / D. Luis Masc.as / / Sr. G.or da Praça de S.tos Jozé Roiz' 
de Olivr."// 

Reg.to de outra carta que se escreveo ao D.u G.l,r Jozé 
Roiz' de Olivr." 

Vejo a duvida que a V. S.:l se offereceo sobre a intelig.* 
do Cap.° 7 das instruções q' lhe deixei q' t rata do modo 
que se terá sobre o prouim.to dos off.°8 que vagarem o que 
V. S.a entenderá e obseruará pella manr." seguinte: 

Aos off.ea que hão de seruir perante os Juizes de fora 
com a informação delles os poderá V. S." prouer e aos q' 
se seruirem como o D.or Ouvidor deste hé q' se deue informar; 
e tão bem com o Correg.dor da Com.™ será o que informe 
sobre os que ouverem de seruir com os Juizes Ordinar.08 das 
Vill as dellas; e esta fará V. S.a registar no fim da d.* ins-
trução p.a declarasão do Cap.° 7.° em que se porá verba a 
margem p.a se não mouer mais duuida nesta matr.a aduertindo 
que os off.us das Intendencias suposto que se lhe paSarão 
os prouimentos por tempo por abuzo desta Seeretr.a se 
devem conseruar emq.t0 S. Mag.de não mandar o Contr.°, 
não observando findar o d.° tempo porque estiuerem conci-
didos, mas cazo que algú vague por abz.L'ia, falecim.to dei-
xarão, ou outro algum incid.e; p.a o prouim.10 de outro 
tomará V. S.a a informação do Intend.e com q.m hade seruir. 
Deos g.e a V. S." m.s an.8 V.a Boa 18 de obr° de 1739// 
D. Luis Mascarenhas / / Sr. G.or da Praça de S.tos Jozé Roiz' 

Olivr." 
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Reg.! de hüa carta que se escreveo ao M.e de campo 
André Ribeyro 

Por p.t,! do G.or da Praça de S.tos e camara da Yilla de 
Santo Antonio da Laguna se me fas prez.te a consternação 
emq' V. S.a, pertende pôr os pouos do seu distrieto por meyo 
da sugeição em que os quer pór a esse Prezidio sendo elles 
legitimamente só sugeitos a esta Cappitania: E para que 
V. S.a se conforme com a ordem de S. Mag.e a remeto por 
copia daq.aI verá V. S.a que o que o d.° Sr. foi servido separar 
deste G.° foy soin.te o R.° de São Pedro, e não as terras 
vezinhas principalm.te pella p.te do norte. Espero q' V. S.a 

não queira afligir o d.° Pouo o que com a dita ordem rogo 
a V. S." por Seru.í" do d.° Sr. Deos g.e a V. S.a V.a Boa de 
Goyaz a 18 de Dez." de 1739// Seru.or de V. S.a D. Luis Mas-
carenlias// Sr. M.e de Campo André Ribr.0 

Reg."' de hüa carta que se escreveo ao G.or da praça 
de Santos Jozé Roiz' de Olivr." 

Despois de ter respondido as Cartas de V. S.a Recebo 
as de 27 de Setb.° e vejo o q' nella me expõem. No q' resp.ta 

a se intrometer o Regente de S. Pedro do Sul no que toca 
a jurisdiSão deste G.°, lhe escrevo a carta incluza com a 
provisão de S. Mag.d(? por copia p.a que veja que o q' d.° Sr. 
separa desta Capp.llia hé som.te o prezidio, e não as terras e 
povoações desde seu principio noSsas, com cuja ordem me 
capacita que se abstera de continuar na sua intenção mas 
q.d" não faça me avize V. S." p.a fazer prez.te ao Gn.al Gomes 
Fr.e de Andr.e pois não he bem que os Pouos padeção. 

Sobre estar findo o trienio do Capp."' mór da Laguna 
e se dever prouer este posto pella necesid.e que delle ha, 
respondo a Y. S.a que interinamente com a formalidade 
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costumada nomee outro que lhe constar ser capaz, e me 
avize nomeando-me tão bem alguns mais de idoneid.e p.a 

eu confirmar o feito por Y. S." ou nomear outro q' melhor 
me parecer. 

Remeto a V. S.a a Carta p.a Jozé da S.* Paes de que j á 
faço menção na outra Carta minha dizendo a V. S.* o que 
hade obrar neste p.ar que he saber do d.° Brigd.0 se poderá 
escuzar aquele destacamento logo, p." 110 cazo de não o 
mandar render por outro de igual n.° pois não quero que 
por eSse resp.to se seija que se deteriore a fortificação que 
S. Mag.e mandou fazer. 

Sobre a remeSa das nomeações ao Prouedor da Faz.da 

R-eal ordeno complete o n.° da ordem que da Meya ponte 
remeti e o mesmo declaro a V. S." 

Hé o q' se me offerece dizer a V. S.a 11a prez.te ocazião. 
Deos g.e a V. S.a V.a Boa 14 de Dezbr.° de 1739 / / Seru.or de 
V. S." D. Luis Masc.!ls Sr. G."r da Praça de S.,os 

Reg.to de hüa carta que se escreveo ao D.or Seb."'" 
Mendes de Carv.0 Prou.0' da Faz.díi estando 

no descuberto de S. Luis 

R.L* a c.ta de vm. de 4 de Janr.° e vejo o que nella me 
dis p.t0 em Reposta das q' recebeo minhas, e p.te sobre o que 
de mais se lhe offereçe a q' dou rep.ta. 

Yejo o ter vm.1* dado auxilio ao P.e Jozé Pires não 11a pr.* 
noite como elle queria pellas conseqüências que podia haver 
mas sim logo 110 dia seguinte, e o bem q' se effectuou no 
q' Louvo à vm. o acerto eom q' sabe ponderar a matr.a sem 
faltar a execusão das minhas ordens; B emq.t0 a não serem 
estes moradores affeiçoados ao d.° Jozé Pires, esta rezão q.d" 
m.to será bôa p.a que ao Bispo do Pará peSão Parodio; 
mas eu lho não poSso remediar, e quanto ao procedimento 
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do d.° Jozé Pires sê forem injustos tem o seu recurso ordi-
nário, ou p.a a Mitra ou p." o Juizo ordinr.° desta V.a, e eu 
me não poSso intrometer nessas couzas. 

Está muy bem executada minha ordem no que toca ao 
despejo do C.el Estanislao Pr.a Cortes, e ainda que o ser 
abastado lhe consilie alguns emulos que me poSsão dar 
informação com exageração sempre estou na certeza de q' 
hé disoluto, e não devia publicam.1® mostrarSe apaixonado 
pello vizitador fomentando outras peSoas como me consta, 
sabendo q' tudo isto hera contra as minhas ordens. Emq.1" 
a João Manoel Kibeyro querer vm. primr.0 decidir com 
elle a duvida do negro de Jozé Velho ou de q.,n o d.° for me 
parece m.to Ijem mas depois de averiguado esse negocio, o 
não quero neSsas minas, nem outra q.al q.r peSsoa que tenha 
o atrevimento de levantar a voz com diSonancia do soSego 
publico; e bem sabe Vm.ce q.t0 importante he a união neSsas 
nouas pouoações; e he mais conue.le succeder com anteci-
pação as traças da ré publica doq' depois castigar cabeças 
de motins. 

A Jacinto de S. Payo admiti a descarga que me deo de 
não cumprir exactamente o que lhe detreminey e já lhe 
mandey paSar a Prouizão de guarda mór que lhe seria en-
tregue. 

Sobre os PP Fr. Antonio, Franeiscano e Fr. A 
da mesma ordem, e todos os mais asim religiozos como clé-
rigos q' não tiverem emprego de Parocliiar, já a Vm.ce 

remeti ordem g.al p.a os fazer dispejar na forma das ordens 
de S. Mag.c exceptuando o P.e Corr." por descobri-
dor ou pr.° Capellão desta Bandr.", e mais este Priuilegio 
não quero lhe valha mais que emq.10 o seu procedim.10 merecer 
a sua conservação. E quanto ao P.e Agostinho Roiz' Real 
se não tem algú emprego como fica d.° o fará vm. despegar 
em agradecim.10 do Soneto em louvor q' dis me fizera, e 
tendo emprego / em cujo cazo senão pode ter com elle o 
d.° procedim.10 / como vm. me aviza q' como vm. tem trato 
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o admoeste p." que acomode o seu procedim.'0 as suas obri-
gações q' aliás farei o que me parecer. 

Emq.t0 àquela geral íiott." de que João Pacheco do Couto 
não he mineyro nem tem capacid.® p.a que está a 
que se expõem quando asim seja de nem ar-
riscar me não importa impedilo, mas o d.° não pode 
ser tão falto de experiencia como dis a informação pois foi 
Compar." do Ferraz que descobrio essas Minas, e sulcou o 
Certão que agora qr. hir explorar, e me parece que a vida 
de andar nos matos não hé p.a dezejar mas seja o q' for na 
sua delig.a nada se arecea. 

Vejo o mappa da cappitação e o da terra, tem m.to menos 
gente do q' se dis, ou os sonegados são m.tos, espero que a 
boa delig.a e zelo de vm. tire a Fazenda Real 'de prejuízos 
e a mim de desconfianças do mal que se serve a El Rey. 

Sobre a conta que vm. me dá do que lhe parece a 
resp.to do rendimento dos contratos das aferições, eabeSas, 
e carcerajes se a devem a fazenda Real, me não parece 
justo porque o d." Sr. foi seruido conceder estes rendim.tos 

aos Cons.08 p." as suas obras q' presisão, e Conv.te ao bem 
comum, e não pode aprouar a retribuição e sobmente quer 
a contribuição das suas terças p.tcs q' redundace em 
mais algüa utildad.*'; não hé da sua Real grandeza aceytar o 
q' tem dado, e ainda q' não haja Camr.a nessas minas, ha 
bem comum a q' poderá ser neceSr." o d.° rendim.t0 e não 
será bem que se de liü prejuízo graue de 3.° por encontrarem 
os Ministros a grandeza do seu Soberano. Porem como tão 
bem não he rezão que hü p.ar a tt.° de Thez.ro do Cons.0 

coma ou cometta em Sy estes rendimentos e depois não dé 
conta deli es e os fique perdendo o bem comum com a des-
peza premanente deSsas terras ou de todas estas se pode 
recear, vay a ordem incluza p.a q' o Thezr.0 da Intend.a o seja 
do d.° rendim.'0 e se não distribua sem ordem minha q' não 
duvidarey dalla p.a o que for preSizo e neceSsr.0. 

Sobre a capitação que devem pagar os moradores das 
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terras nouas me parece m.to bem tudo o q' vm. reprezenta 
por cuja rezão vay ordem 11a formalid.e apontada e a Pro-
visão de Intend.'' ComiSsario a Dionizio Miz' Soares a q.*1 

Vm. lhe remeterá junta com as instruções porq' se liade 
gouernar o q' fio do seu acerto" e gr.de intelig." recomen-
dando ao d.°, da minha p.te todo o zelo da Faz.da Real. 

Vejo o q' vm. me dis á vista da observância do Bando 
q' o meu anteceSor enviou sobre a prohibição dos Cam.08 e 
Correspond." p.a o Pará eomq.to aq' o melhor modo hé cas-
tigaremSse naquela Cid.e as peSoas que a ella forem contra 
a forma das d.aR ordens visto tocar ao Gou.or daquella 
<íapp.ni*, e a mim som.1" pella p.te do meu gov.°, me pertence 
castigar em PeSoa e bens aos que se poderem apanhar, ou 
q' concorreSsem p.a outros irem de que agora se hade tirar 
húa devaSa, pois consta que algumas peSoas forão para o 
R.° Tocantins a baixo, e vm. pella p.te q' lhe toca faça por 
averiguar o mais q' puder e executeSe a ordem de S. Mag.e 

Sobre o q' vm. me dis a resp.to dos contratadores dos 
dízimos obrará com, elles como mais justo e conv.te a Fazenda 
Real o q' imm.m.te consulto a sua intelig.3 não só pello grd." 
zello que lhe reconheço mas tãobem porque vm. preSencia o 
estado das covizas e melhor conhecerá o que se pode e deve 
obrar; o q' espero que assim nessa como em todos os mais 
particulares obre com a sua costumada advertencia pru-
dência e rectidão, he o q' por hora se me offerece dizer a vm. 
que Ds. g.(' Via Boa a 4 de Feuer0 de 1740. D. Luis 
Mascr."8// Sr. D.or Sebastião Mendes de Carv0. 

JReg."' de hüa carta que se escreveo ao D.or Seb.*m 

Mendes de Carvalho estando no descoberto de S. Luis 

e me dá noticias p.a o Gou.or 

do Pará contra as ordens de S. Mag.e publicadas neSsas minas 
repetidas vezes, tão bem da aetividade e zelo de vm. con-
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fio que da desta se terá aplicado remediò afficaz, 
com tudo na prezente ocazião remetto liüa ordem a João 
Pacheco do Couto por ser asistente no d.° Pontal p.a fazer 
queymar todas as canoas q' nella houver capazes da d.a na-
vegação rezeruando se som.te as q' tenham hido de S. Felix 
com mantimento e tão bem q' de busca naq.las cazas de . . . . 
de suspeitas, achando provimento de polvora e liuns e . . . . 
e como o d.° João Pacheco poderá hir ao seu descobérto/ 
havia de ser por terra e não pello ryo / e depois de 
sua partida não fica quem queira embaraçar os negros para 
a dita navegação, remetto a vm. a ordê incluza p.a a fazer 
executar como nella se conthem, tanto 110 dito pontal de-
pois que se auzentar o d.° Pacheco como neceSsar.0 

em todo o tempo feito são matérias de pezo em que sen-
tirei haja desimulação ou omiSsão q' qualquer destas cou-
zas não o poderei deixar de estranhar sucedendo o q' não 
fizer tanto de vm. como dos Juizes Ordinr.08 aq.m tão bem 
advirtto. 

Já a vm. remetti e repeti a ordem p.a expulsar todos 
os ecelez.08 na forma das ordens de S. Mag.de q' tão bem 
já remeti emeluza a Jacinto de S. Payo na sua 

Agora tenho nott.a que 

Reg.to de hüa carta q' se escreveo ao D.or Sebastião 
Mendes de Carvalho estando no descuberto 

de S. Luis e Nativd.e 

R.e as cartas de vm.ec de 24 e 25 de Janr.0 em que me 
dá conta do estado deSsas minas aq' respondo. 
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No q' toca ao sucedido entre o P.e Jozé Pires de Ca-
rualho e o P.e Ant.° Corr.a Yas deSse Arrayal melhor fora 
q' se tomaSse o parecer q' vm. me dis lhe déra deq' recor-
reSse ao D.or Superintend.e g.al p." que com a sua determi-
nação se effetuace como justiça o q' se obrou como violên-
cia mas como em não estava da p.te de vm., e he paSado 
paSa: O d.° Pires recorre ao D.or Superintend.e e elle lhes 
•defirio; não sey como, mas sey que havera de ser com jus-
tiça, e postas as couzas em q'Parochei q.m lhe toca conforme 
•os desp.0S do d.° D.or Superintend.e; os mais clérigos q' não 
tem emprego vão para fora, como tenho determinado, e 
ficaremos liures de trazer os Seculares em tumultos q' hua 
pernisioza desordem; o q' se murmura de q' o d.° Pires man-
dara, ou viera imitar ao D.or Superintend.e para mandar 
tirar devaça he falsso: O d.° a mandou tirar pello Juis das 
terras nouas exofficio, mas agora ajustou comigo de man-
dar parar delig.a em ordem aq' não resultem delia novos 
dezaSosegos. 

Emquanto ao q' vm. me dis de q' alguns deSses mora-
dores dão a entender que se lá for o d.° D.or Superintend." 
hão de dezertar, e que aeauotele eu este prejuizo da fazenda 
Real, digo que faça vm. o poSiuel por lhe t irar do pensa-
mento este mal acertado emal fundado receyo; pois este 
Ministro tem obrigação ,de fazer hua correiSão conforme 
as ordens de El lley e eu lho não poSso impedir alem de q' 
eu heide vizitar essas Minas 110 mesmo tempo e hauemos 
hir juntamente, e nesta forma não heide fazer q' 
encontre a Just." á ou persuada p.a o re o supõem 
revestido, e asim o pode vm. segurar para que cesse todo 
temor. 

Sobre a noticia que vm. me dá de q' he constante he 
neceSario que p.a essas Minas vem Superinted.e de Lix.a 

feito por decreto esteja vm.™ e todo esse pouo de aceor-
do de o não reconhecerem por tal athé q' venha ou mande 
;á esta Villa apresentar-me a ordem q' traz e eu a mandar 
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cumprir sem o q' não pode exercer jurisdição, cazo que seja 
verdadeira a not.a o que inuyto duvido. 

Sobre o q' vm. me reprezenta a resp.t0 da neceSsidade 
que tem esse pouo de prouideneia da just.a e o mais q' se 
conthem na sua carta q.d" vm. partio desta V.a lhe dei 
ordem p.a liir nesse descuberto interinam.1" prouer naque-
las couzas que neceSsitasem de prompto remedio sendo das 
q' pertencem ao G.° e me desse conta e esta mesma or.tem 
lhe ratifico, mas q.t0 a jurisdição ordinar." eu 
nem ao menos a poSo dar, e asim se abstenha vm. de a exe-
cutar se he porq' a tem exercido porq' ahi há juis ordinr.0 

e aqui Superintendente p.a quem se appela ou aggrava. 
Vejo a delig.a q' vm. fes por impedir ao P.e Vizitador a 

viagem q' intenta fazer pello R.° abaixo p.a o Pará no q' 
determinou com acerto; aSim se executará, e como já ex-
pedi ordens semelhantes a vm. e a João Pacheco do Couto 
m.or no Pontal espero q' se tenha já dado a execução p.:' q' 
não fiquem illusorias as ordens de El Rey e a nossa cautela, 

. e neste p.ar ponha vm. sempre toda a vigilancia e cuidado. 
Sobre a conquista do Pinaré que pei'tende fazer Ja-

cinto de S. Payo vay ordem incluza q' vm. lhe entregará, e 
cazo q' haja de ter effeito fará publicar o Bando q' remeto 
p.a q' a gente que quizer seguir aquele rumo vá toda alistada 
debaixo da mesma Bandr.a pello perigo q' vão expostas as 
bandr.as pequenas em campanhas tão infestadas de gentios 
barbaros e q.t0 a empedir q' vão Bandr.a8 pello R.° abaixo he 
escuzada noua ordem porq' já lá foi. he o q' na prez.te ocazião 
se me offerece a dizer a vm. q' D.* g.''. V." Boa a 8 de M.co 

de 1740. As três portr.as com três copias da ordem de S. 
Mag.de sobre pertencerem a esta Capp.nl". as minas que por 

.essa p.te se descobrirem as repartirá vm. pellos descobridores 
que estão a sahir com bandr.88 a essa Campanha em ordem a 
que se saybão haver na forma dellas nocazo que se encontrem 
com outras Bandr."8 da p.te do Pará / / D. Luis Mase.88 / / Sr. 
D.or lntend.e Sebastião Mendes de Carualho. 
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Reg.'" de hüa carta q' se escreveo aos Off.es da Camr.a 

da V.a de Laguna 

R.e as cartas de vm.'" em como me dão couta de como 
se vão pouoando de fazendas de gado vacum os campos 
dessa villa, e a prouid." que se pedem aserca das poSses, de-
marcaSõ e semediSões das terras das sesmarias, e como a 
creação do Guarda mór, escrivão e Piloto que vm.ces pedem 
he não som.te nova mas contraria do estilo da Capp."1" das 
Minas na q."1 se cometem as demarcaSões e poSes das Ses-
marias do Certão aos cabos da orden.c° mais visinhos sem 
despezas das p.tWi, por hora se pode observar o mesmo nos 
Campos deSa villa, visto como a grd.° dist." imposibilita ou 
dificulta outra prouid.®1. Deos g.e a vm.V.a Boa de Goyaz a 
26 de Mç.° de 1740 / / D. Luis Mascarenhas / / Sres. Off,cs 

da Camr.8 da Laguna. 

Reg.'" de hüa carta que se escreveo a João da Rocha 
a V.a da Laguna 

li.1' a carta de vm. de 4 de Abril do anno paSado de 
1739 e vejo o q' nella me dis a resp.t0 das dificuldades que 
se lhe poem a effectuação do descuberto q' a pertendo mos-
trar, e como vm. expreSamente me dis que se obriga a dar 
minas de mais grandeza do que as geraes, e estou informado 
das ordens que paSou Gomes Fr.e de Andr.a com q.m pra-
ticou, remeto a ordem incluza p.a q' o Prouedor da Paz.'1" 
Real da Praça de S."'8 lhe dé hüa arroba de poluora com 
quatro de chumbo por conta da mesma Real fazenda, e a 
outra tão bem incluza p.a que o Juis Ordin.0 deSa v.a obri-
gue com pena de prizão as peSoas que vm. lhe nomear q' o 
acompanharem pello Selario dos 4$ rs. que me aviza lhes 
daua, ou dará, asistido do ezg.ro, e do que de tudo rezultar 
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me dará conta por via emq' haja menos demora, do q' na 
paSada, pois só faltarão 14 dias p.a ser de hü anno. Deos 
g.c a vm. V.a Boa de Goyaz a 26 de M.s° de 1740 / / D. Luis 
Mascarenhas / / Sr. João da Costa. 

Reg.'° de hüa carta escrita ao Governador da- praça 
de S.tos Jozé Roiz' de Olivr." 

R.<! a carta de V. S.a de 10 de Janr.0 paSado em que me 
dá conta de varias couzas tocantes ao estado destas vezi-
nhanças e ao G.u desta Capp.nla e me remete as copias das 
Listas da Cappitação do Cuyabá p.a eu ficar de tudo sciente 
cujo cuid.0 agradeço a V. S.a 

Vejo o q' V. S.a me aviza haver recebido em ouro das 
marinhas e do anno de 1738 e pr.° de 1739 da Com.ca do 
Cuyabá por mão de Manoel Baros de Carualho, e Francisco 
Lopes de Ar." e tão bem o que me dis recebeu de Pernagoá, 
e espera de Paranapanema, e Apiahi, e espero q' V. S.a o 
terá todo prompto p.a fazer a remeSa, o seja remetido p.a 

o R.° de Janr.0 p.a hir na prez.te frotta. 
Sobre o destacam.10, q' se acha na Ilha de S.ta Cr.a j á 

a V. S.a avizei o que se deuia obrar, respondendo Jozé da 
S.a Paes sobre a reprezentação que me fez de q' lhe hera 
presizo emq.to não chegaua Socorro do R.° de Janr.° e he 
certo que o d." não podia ficar só naquele prezidio, e o q' o 
Capp."1 pede a V. S.a de q' lhe mande pagar me parece justo 
e perSizo, e asim o mandara V. S.a 

Ao req.tu dos off.es da Camr.a da V.a de S. Sebastião 
defirirá V. S.a como lhe parecer justo; e se os contratadores 
não metem na d." V.s o Sal competente conforme a sua 
obrigação, neseSsrm.t<! se hão de prover os moradores delia 
da p.tc> q' mais comoda lhe for ; He o q' se me offerece dizer 
a V. S." q' Deos g.e V.a Boa a 27 de M.«° de 1740. D. Luis 
Mascarenhas / / Sr. G.or Jozé Roiz' de Olivr." 
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Reg.'° de hua carta que se escreveo ao Prou.0r da 
Fazenda da praça de S.tos Jozé de Godoy Mor.a 

Recebo a carta de vm. de 12 de Janr.0 do prez.te anno 
e remetto a copia da ordem de S. Mag.'1" sobre o contrato 
das passagens e conduçõís delle. Vejo o que vm. me dis de 
ter avocado a sy o G.or dessa Praça o ouro q' tem vindo dos 

«quintos do Cuyabá duvidando se o fas 
moléstia Se pode algüa de e sopreSa minha, 
ao q' respondo que ao d.° Gov."r ordem algüa sobre 
eSsa matéria porem q' elle procede na forma da Capi-
tação visto estar neSsa v.a e aSsim q' não tem vm.ce 

nessa p. ,e que lhe notar. 
Enq. to a aprélienção q' vm."' fes das 4096 /S.3 ' de ouro 

. . . q' remeteo o Intend." do Cuyabá a Gaspar de Caldas 
no R." de Janr." está m.to bem feita pella razão que alega; 
•c tão bem me parece justo q' . . . a informação q' me no-
ticia, porq' achando ser puramente producto de effeitos do 
d.° Caldas ]ião está justo embargallo ou negallo, e sendo 
do d.° Intend." p.a suas negociaçõis particulares hé q' 
fiquem na fazenda real. Deos g.e vm.ce v.a boa 26 de M.«° 
de 1740 / Ao G.or dessa Praça avizo mande fazer pagam. t0 

ao destacamento q' se acha na Ilha de Santa Catherina p.a 

que em p."' eeSsem os clamores e aSsim declaro tão bem a 
vm. p.a que se effectue como hé justo / / D. Luis Mascare-
nhas / / Sr. Procurador da faz.rta Real José de Godoy 
Moreyra / 

Reg.' de hua carta que se escreveo a João Coelho 
Duarte 

R.c a carta de vm. escrita na freg.a da Cotia em 9 de 
Dez.0 do ano passado, e estimo que fizesse a sua viagem de 
Apiahi com bom SnceSso. Vejo estar vm.ce de assim o hir 
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examinar a campanha de Itucuburú, e as gr."1'" esperanças 
q' a tradição antiga promete, q' . . . ((ue seja verdadeira. 
Remetto a vm. a ordem incluza p." q' o não embarace algüa 
ocupação da Ré publica e tão bem p.a q' nenhua pessoa entre 
a campanha com o mesmo fim de a explorar athé que vm. 
saya e dê conta da sua delig.a, cuja ordem apresentará as 
just."" que lhe parecer por onde entender que pode haver 
q.rtj q.ra seguir as suas paçadas. 

Vy a conta dos reais q.tos das minas de Paranapanema 
e Apialii do anno de 1738 e suposta a dellas b e m . . . . 
patentea a boa delig." de vm. cujo zelo a todo o tempo se 
fas Deos g.c a vm. V." Boa a 26 de M.«u de 1740 / 
D. Luis Mascarenhas// Sr. João Coelho Duarte / 

Reg.!" de hüa carta que se escreveo a Amaro 
Leyte Mor." 

Polia Carta q' recebi de vm. escrita em Janr.0 paSsado 
. . . . . . ine dá da entrada q' fes nessa Campanha 
da Sua Mag.'1'" com que se não se expe-
rimenta não só os de alguns cavalos. Porem como 
ao mesmo outras mesmo hir sem se-
guindo na deligencia athé que Deos queira. 

Estimo que esteja esse Povo soSegado. . . . forão 
hade mostrar-se propicio aos atender as súplicas que 
como vm. a bem do seu 

Estimo que envia a vm. lhe dê Como q' 
outra dis em tudo, segundo o q u e . . ! . . . esperança de q' se 
hão de conseguir de seus e fica trabalho q' 
lhe tem dado e com que descoberta que seja 
algú aver,, espero com brevidade a do marchar. 

Vejo vm. que remett lhe pedi da gente 
dessa bandeyra não veyo incluza nem mo entregou seu 
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sobrinho entendo que seria esquecimento, e espero q' 
vm. ma remetta na pr." oecazião que se offerecer. Com 
quanto a duvida em que entrou esse Povo do p.a eu lhe 
seguro e estejão todos certos q u e . . . . em couza algua q' seja 
para seu danno antes seja para seu bem. 

Remeto a vm. huma aRoba de polvora e quatro de sal 
a q.' vm. requererá como lhe parecer conveniente mandando 
. . . : hú as botey em quartos e meyos quartos que com as 
quinze emassadas fazem o mesmo efeito que chumbo groço, e 
sempre hé conve.te q' vá o mayor numero de armas q' for pos-
sível porque se o gentio hé muyto guerr.0 como os bugres 
dizem pode haver algü encontro, e quando aSim suceder, 
recomendo muyto a vm., q' 
fação toda a delig." por de pas tratando o bem, e não 
consentindo que peSoa algua os ofenda ou desfructe as suas 
terras e plantas contra sua vontade e só sim eom seu con-
sentim.tu, e, de compra, ou troco de hua couza por 
outra p.r q' por todos os caminhos se dezenganem, de q' o 
noSso intento não hé fazer lhe guerra algúa de prejuízo ou 
hostilidade antes muyto galantarias e boa camaradagem 
mas sempre uzando de toda a cautella porq' pode acontecer 
que se finjão amigos p." melhor executar o natural im-
pulso da . . e seria vergonhosa infelicid." q' húns Barbaros 
menos dotados de juizo, do que a noSsa naSção lograssem hüa 
estratagema tão vulgar q' apenas haver as que delia não 
tinha not.a. E como esta consideração e amizade deSse gentio 
comnosco pode ser de grd.es utilidades da faz.da real, 
e dos povos, e bem espiritual de tantas almas des-
tetuidas do Lume de noSsa Santa feé, será e s t a . . . . conseguir, 
e eu a fazer prez.tD a S. Mag.d° que competente 
prêmio. Deos g.e a vm. m.s ans de de 1740 / / 
D. Luis Mascar."" / / Sr. Reg.te Amaro Leyte Mor.a. 
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Reg. to de hüa carta que se escreveo ao Intend." e 
Prov.0r da Fazenda das Minas do Cuyabá. 

R.° a carta de vm. escripta em 24 de Julho do 
ano passado a q.1 me remetteo a estas minas o Ten.te Gn.1 

Roiz' de Carv.0 aq.m deixei na Cidade de S. P.10 encarregado 
da Regencia delia. 

Enq. to o q' vm. me dis lhe parece a respeito da aRema-
.tação annual dos dizimos estamos fora desse cuidado por 
haver S. Mag.e rematado eSse contrato, a vm. será 
manifesto. 

Vejo não se haver feito despezas algüa com as barcas 
que o meu anteceSsor tinha entendido se fizeSsem p.a com-
boyo das canoas ao Rio Camapoan, e como não são neceSr."* 
as ditas barcas fico certo q' vm. não fará esSa despeza a fa-
zenda real aSim como decerto pretendeu aprontar vm. 

No q' resp.ta a fazerSe a remeSa do ouro dos quintos reaes 
por terra ou p.'08 Ryos mais conv.te parece q' seja por terra 
destas minas por se ter experimentado q' hé menos infestado 
do gentio e ser m.t0 breve, mas como poderá não haver peSoas 
capazes, ou tropa suficiente p.a q.d0 vir por terre, não de-
termino a absolutamente o que se hade observar e deixo 
esta matéria ao q' vm. recomendar com o D.or João Giz. Pr. a 

Ouv.or deSa com.™ 
Sobre os off.e" da Intend.", e impossilid.e que vm. pon-

«dera de servirem nella e na faz.',a Real na forma das ordens 
de El Rey, e que p.r essa cauza se experimenta detrimento no 
expediente; e não sey se procedera da pouca expedisão dos 
off.e8 porq' em as Intend.aB destas Minas e das Geraes 
a donde há muyto mayor n.° de gente algúas só servem as 
Intend."s com os mesmos Off.es que esta tem, e nem se quei-
xam estes nem as p.tes, porem de q.al quer sorte que seja, 
como eu não poSo examinar sem liS.a ou ordem de S. Mag.° 
ao d.° Sr. pode tão bem vm. recorrer e o mesmo faça a res-
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peito de llies aumentar os Sellarios pois tão bem não hé licito 
sem ordem real; e emq.t0 ao q' vm. dis de q'elles sem 
Vm.™ lhes deu esse augmento não quererião servir, a mim me 
consta q ' . . . . vm.ce expedio p.a prover alguns dos actuaes, lhe 
fizerão petição para q' os admitiSe novam.'* aos seus Off."* 
aq' vm. lhes não deferio, e sendo aSim, parese q' não falta 
ainda que' queira servir pellos ordenados do Regim.to. Nestas 
Minas há intend.as ComiSarias de quatro mil negros, e dahy 
p.a cima aq' servem off.ÜS de graça e com tanta delig.a e zelo-
como Os soldados q' vm. me pede p.a guarda deSa . . . -
e bemda aRecadação da Real Fazenda lhes não posso 
dEl Rey Louvo m.t0 a vm. a prudência com que m e . . . . com 
o D.or Ouv.0r; e com todo esse povo sem embargo q' 
aquele verosimil lhe seja tão indecorosa mente 
q' nem se diga mais q' na realidade he, ao d.° Me-
nistro conserve a licença com vm. concorrendo 
lhe tenha o respeito devido. 

P.a o Matto groço não nomeyo off.1 da Intendencia por 
não fazer mais essa despeza a fazenda real mas aviso ao> 
Ouv.or cometa da minha p.te a ocupação de 
Intend.a ao Suprintend." comiSario, como deixou nas ditas 
minas, e a de Fiscal escrivão da Intend.a ao mesmo escrivão do 
Suprint.e, e ao seu Meyrinho ao p.to de Meyrinho da mesma 
Intend.a servindo-os de graça asim como vm. os Off.es 

destas minas; em declaração que os d.os Off.es da Superin-
tend." hão de ser subordinados ao D.or Ouv.or Off.ea 

da Intend.", da Fazenda Real hade ser a sua subordina-
ção lhe hão tão bem fazer as remeSas. 

E' meyo q' vm. escolheo p.a evitar que deSas minas sahis-
sem p.a fora os devedores da fazenda real me parece que 
seria bom se houveSse nesses Cam.os registos a donde se apre-
sentarem os desp.0S, porem como os não há, parece inútil por-
que sempre quem sequer retirar se retira ficando som.te co-
nhecida a fuga pella falta, e não evita o damno, porque o te-
mor do castigo como este não hé infalivel, não hé bast.* 
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reduzir a todos; e assim me parece escuzado por os povos na 
consternação de não poderem fazer húa viagem sem a 
de liü viagem sem a v e . . . . de hu off?'1 que as vezes se regatea 
ou por negligente, ou pormal affecto. 

Sobre o q' vm. me dis de q' a Fran.™ de Barros Graces 
que sahio a descobrir ouro, não consentira que se alargasse 
m.t0 na dist.a da sua exploração, respondo a vm. q' não sey 
porq' t t .a ou ordens lhe pertença o tomar conhecimento de se-
melhante matr.a, havendo nesta Comarca ouv."r g."1 q' em todas 
servem o Superintend.e das terras mineraes, e se não hé q' 
tenha algüa ordem p."r q' lhe permita deve vm. abstersse de 
servir jurisdição neSsa p.tu. 

Os L.os que vm. pede p." esSa Intend." se remeterão 
já estará vm. entregue delles, e são os que bastão, e 
cojn igual n.° se seguiram p.a todas as Intend."" destas minas, 
e das gerais. 

No p."r da differença do marco dessa Int.end." e o Padrão 
do Cons.0 desSa Villa, ao Ouv."r g."1 escrevo faça concordar. 
estandoSe pello mais avantajado; Porem no cazo de ser 
mayor o da Intend." e não se effectuar a d.a iguald.e cumpre 
vm. receba, posto que S. Mag.1' lhe mandou dar, uzando delle 
na caza da Intend.a da fazenda real, e emq.t(> a falta q' tem 
de Balanço gr.de p.a eSsa Intend." e p.a a de Matto groço 
pela primr.a ocazião que se of ferecer . . . . mandarey remetter. 

O Conserto e reparo das armas que ficarão nessa V.* 
pertence de húa ordem de S. Mag.° de q' remetto a 
copia p." que observ." se não deixem aruinar de todo. 

Vejo o ter Vm. daclo consumo a dous barris de polvora 
de 80/8 em atenção a avaria q' tinha cujo zelo louvo 
muyto a vm preço das 80/8 he sabido, e não temos 
premiSão do d.° Sr. p.a se vender poluora mandará vm. com-
prar outros dous barris delia pelo menor preSo q' lhe for 
poSsivel, e os restituirâ a fazenda real aq.ra pertencerá o 
que Sobeja 80/8 por que os outros os venderão. 

2 3 4 5 6 i inesp - ' 9 10 1 1 12 13 14 
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Emq.t0 as denuncias que deu o Fiscal da Intend.a de 
algúas peSoas q' sonegarão servir como se tem dado conta 
a S. Mag.c se não faça por hora couza algua nem proceda 
por cilas athe que chegue a rezolução do d." Sr. 

No q' respeita a capacid.e que vm. me representa 
das casas q' ocupa, e Servem de Intend.a se devem som.** 
reparar de alguas ruinas e não acrescentar, nem fazer 
de novo; pois da mesma sorte q' athe o prez.te tèm reme-
diado podem remediar p." diante reparadas como digo as 
ruinas, com declaração q' tanto q' o reparo exceder de tres 
<>u quatro se deve rematar em praça aq.m por menos 
o fizer. 

Na pr." ocazião que puder ser remeterey o Signete de 
armas Ileais p." essa Provedoria que se hade mandar fazer 
e no entanto hirá vm. remediando como athe agora. 

Ao üuv."r como Provedor da Com.cu pertence o tomar 
contas a Oamr." e se nella se achar ordem de S. Mag.de p." 
se entregarem as sobras da fazenda Real, ao mesmo Ouv.or 

avizo que a faça executar, e me remeterá relação das des-
pezas q' fas a mesma camar.a, e por q' ordens. 

Sobre o pertencerem ou não a Provedr." da fazenda as 
dattas das terras mineraes, respondo a vm. q'" na forma do 
Regimento pertence ao guarda mór rematar as dattas per-
tencentes a Faz.'1", cobrar o preço da arrematação e remetelo 
a Provedr." 

Nesta Provedr." não há Regimento formal que poSa 
servir de guia, e poriSso o não remetto a vm. na falta do 
q.'1 sempre deve -seguir o dass ordenações da Faz.'1", naquelas 
couzas q' não devei- verificação de pois mas q' o fi-
zerem seguirão, ou o estilo, ou o q' acentar com o Ouv."r g."1 

cujo parecer por ser demais antiga esperiencia nüca vm. 
despreSará D.s gd.1' a vm. Y.a Boa de Goyaz a 20 de Abril 

de 1740// I). Luis Máscarenhas// Sr. D.or Tntend.e e Prov.or 

da Faz.'1" Real Manoel Roiz Torres. 
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Reg.! de hüa carta que se escreveo ao d.or Ouv.or G.al 

do Cuyabá João Giz' P/a 

R.1 as Cartas de viu de 8 e 12 de Setembro do annO' 
paSado escrita neSsa v.a Real do Cuyabá, e vejo tudo o que-
nellas me participa a resp.to Emq.t0 do estado do 
descuberto do Matto groço e pr de just.a do 
requerimento do povo já a vm. avizei Sada que estou 
m.tu bem obrado visto a neceSsidade q' havia 

Vejo o ter vm. nomeado p.a Superintend.e a Fran.co de 
Sales X.er por auz.«a de Ant..° Fernandes dos Reys, e ser a 
pessoa mais capaz que lá havia porq' não tenho duvida, e 
sem embargo de q' a mim me pertence passar-lhe pro-
vim.*0, comtudo como senão o que S. Mag.e 

ará essa providencia por ora servindo com 
Recebi a copia do acto sumario que vm mandou 

fazer para averiguar as distancias que há desta V.íl as índias 
de Espanha, e tão bem a copia da conta q' com ele dá, vm. 
a S. Mag.de na prez.tc monção, e vai outras tres, a 
saber sobre o continuarem as hostilidades do gentio Paya-
gua e provid."8 que se liade dar sobre as conveniências que 
c o n . . . dera da comunicação com o gentio cavaleyro, e sobre 
os tr.os em que se acha o cam.° destas p.a essas Minas e 
sobre todas ellas informe na prez.te frotta ao d. Sr. p.a 

q' sem demora poSa determinar o q' for servido. 

O Bando q' mandou publicar o G.or Ant.° da S.a Caldr." 
Pimentel está em seu vigor e vm. o pode e deve fazer obser-
var prm. te visto achar q' he de gr.de utilid.", e também pro-
cedido contra os que forão opostos ao edital de vm. fundado 
nelle. 

No que resp.ta ao p.ar que o D.or Intend." tem obrado com 
os índios administrados, observará vm. a ordem incluza fazen-
do a pr.a prez.tc ao d.° Intend." p.a que não pertenda fazer lhe 
algúa opoziSão, fundado em q' a ignora. 
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Vm. me diz ser conv.te nomear reg.1' p.a essas Minas, mas 
como não tenho noticia das peSoas benemeritas não poSso 
por agora effectualo, o q' farei em tendo verdadr.a infor-
mação. 

Sobre as denuncias que deo o Piscai da Intend.* 
ao ao Intend.® não proceda por ellas athe rezolução 
de S. Mag.de aq.m se deve conta. 

Porão me prez.te as certidões do Serviço que vm. fes a 
S. Mag.dt' 110 lugar de Intend.e e fóra dellas me consta o 
bom procedimento zello e rectidão que sempre teve pello 
que lhe mandei passar certidão por mim aSinada e Sellada 
com o sinete de minhas armas por duas vias q' entendo se 
lhe remetem na ocazião em for de vantaje e 
conduzir p.a o augmento de vm. . . . mt0 prompto em agrade-
cimento do bem que tem seruido a S. Mag.dc. 

O D.or Intend.e me noticia q' entre o marco da Inten-
dencia dessa Camr.a de q' o povo uza há diferença consi-
derai de q' infalivelmente deve seguir prejuízo e este hé 
precizo se evite como tão bem se for e nessas e nas 
g.es q' se acrescentou o padrão do Cons.0 p.a confer i r . . . das In-
tend.'"' e foi o acrescentamento hua outava e hu c ruzado . . . . 
q' tanto tinha de adminuição; e assim fará vm. com que na 
terra não haja mais q' hum pezo segnindoSse o mais avanta-
jado ou seja da Camr.a ou Intend.a porq' em sendo g.*1 não 
há prejuízo por elle jornaes q' he por onde o ouro 
pricipia a girar. 

Ao D."r Intend.® ordeno confira com vm, o mais conve-
niente sobre se fazer remeSa dos q.t08 por terra, ou pellos 
Ryos, e observe aquilo que asentarem em cazo de discor-
darem siga o parecer de vm de cuja prudente pon-
deração fio hade aSertar no mais útil á faz.da Real. 

As Intend.as ComiSarias desta Com.ea se servem todas 
com of.as do J U Í Z O ordinário sem soldo, pois aos Juizes comett.o 
o cargo de Intendente e aos Tabeliães e Meyrinhos lhes 
mando pagar seus vencimentos q' servirão na Inten-
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(lencia de graça e elles aSim o querem pellos emolum.tos q' dos 
seus off.°6 tem. Pello q' como 110 matto groço tem 
hú Superintend.e q' entendo será capaz e quando o não seja 
o fará de novo a este com da minha p.te o cargo de 
Intendente, e aos seus Off.es na forma q' asima digo faça 
praticar nestas minas, e se acazo continuarem e se estaba-
lecerem melhor as ditas minas do Matto groço, então lhes 
darey a 2>rovidencia deq' carecem. 

Se nessa villa se achar algúa ordem Real que mande 
entregar na fazenda as sobras do rendimento da Camara 
vm. como provedor da Comarca o fará executar quando 
lhe tomar conta e me remetta liua relação das despezas q' 
a Carar." fas, e porq' ordeno. Deos g.e a vm. V." Boa 20 de 
Abril de 1740 / / Servidor de vm. / / D. Luis Mascare-
nhas / / Sr. D.or Ouv.or G1. João Giz' P r . \ 

Reg.to de hüa Portr." q' foi com a d." Carta. 

Por quanto estou informado que nas Minas do Cuyabá 
são os indios tratados como escravos, pondo-os debaixo da 
administração de quem parece ao D.or Intend.e contra a 
vontade dos mesmos de cuja violência rezulta retirarem se 
p." as suas terras depois de haverem recebido o Sante 
Baptismo ordeno ao D.or Ouv.ur g.al da Comarca da d.* V.a 

do Cuyabá faça restetuir aos indios q' asim estiverem 
violentam.'0 em poder de. novos administrados seus 
administradores antigos, ou aq.m eles voluntariam. te quizerem 
servir . , por nem hu acontecimento fiquem hem escravidão, 
sendo como são livres pelo seu nascimento e ordens de S. 
Mag.de Y.a boa de Goyaz a 22 de Abril de D. Luis Mas-
carenhas/ 
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Reg.to de hua Carta q' se escreveo ao D.or Intertd.* 
Manoel Roiz Torres. 

R.° as cartas de vm, de 26 de julho, 6 e 9 de agosto do 
anno prez.te e vejo o que nellas me reprezenta. 

Sobre a defença que na primeira me expõem do q' acha 
se deve . . . . sellario ao Fiscal da Intend.a e ao Escrivão 
se deve estar pello que determina., na forma do q' vence o 
Fiscal e escrivão' e ajuda de custo e aSim o 
fará vm.1* praticar. 

Sobre o que se propoz na Junta que se fes na Camr.1 

deSsa villa a resp.to do gentio Ararirá, e o mais que vm. 
me se deo conta a S. Mag.e que já informei, não de-
termino por hora, couza algüa, e se deve esperar pella re-
solução do d.° Sr. 

No p.ar dos escravos que S. Mag.de manda dar livres de 
cappitação a s . . . . pessoas assim ecles.aa como seculares que se 
empregue 110 Real Serviço de q' trata a carta de 9 de 
Agosto, remeto a vm. hüa para p.r por ella se governar. 

A respeito do q' vm. me dis na lütima de 9 de Agosto 
tem aparecido algú ouro com liga de latão, e metal amarelo, 

digo a vm. q' cuide muyto e não me seu Thezour® em 
que se não ache . . . 110 ouro de El Rey porque em seme-
lhante cazo o heide haver pella faz.da de q.m me parecer. 

Vejo o q' vm. me aviza deq' p.a descobrimento de ouro 
•concorrerá com outo armas suas, e mais de 600/8as de sua 
fazenda por e como vm. o tem feito pella utilidade 
da fazenda Real lhe estimo muyto o zelo com que ao d.° Sr. 
fas esse serviço o q."1 não poderá deixar de se mostrar gratto 
na ocazião do adiantamento de vm. 

Recebi os rezumos da Cappitação q' vm. mo remeteo, e 
como vem com pouca clareza porq' por elle não poSso ave-
riguar o n.° de bilhetes dispendidos com os adventicios, 
elogiar, envio a vm. a pauta incluza, ou rezumo da forma-
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]idade e clareza com q' me hade remeter os das contas p. r 

os semestres futuros e sem por reparo na pouca clareza dos 
d.os rezumos q' me mandou porque por elles hé impossível 
eapacitar-me da conta para aq.al me deve tão bem mandar o 
treslado autentico dos L.os 

Consta-me q' vm. se tem feito administrador g.al dos 
índios tirando os aq.m lhe parece, e dando os as peSsoas da 
sua fraeção, e isto não hé certo por cuja razão mando hüa 
ordem ao D.or Ouvidor p.a q' os faça repor a quem os admi-
nistrasse, e estejão sempre como livres com poder p l e n o . . . . 
tradores a sua satisfação. Deos g.e a vm. V.a Boa de Groyaz 
20 de Abril Seruidor de vm. / / D. Luis Masear.aV/ 
Sr. D.or Intend® Manoel Roiz Torres. 

Reg.to de hua carta que se escreveo ao G.or da 
Praça de S.tos 

i ;f 
. . . . . . cartas dessa V.H e Cid.e de S. Paulo e com ellas 

hüa a m o s t r a . . . . granadas que se descobrirão na Laguna 
chamadas em d endaves que se me dá esta 
par te com a amostra, e não posso estranhar a V. S.a 

a omissão com que se tem havido em nomear hüa novi-
dade q' pode ser de tanta ponderáção o q' se fo vel,. 
a vista da facilid.® eom q' V. S." me tem muytas vezes 
declarado couzas q' nada importão e de outras q' tocão a 
sua jurisdição. 

A Sua Mag.e faço prez.te esta noticia com hüa amostra 
das taes pedras pela Seeretr.8 de Estado, tocando pello modo ir 
nessa leva q' me nesta falta de V. S.a a q' não poSso 
alcançar desculpa. 

O Brigadr.0 José da Sylva Paes me fas algüas queixas 
de V. S." e não são destituídas de rezão, e por tudo recomeado 
a V. S.tt q.ra por Serviço de S. Mag." atender ao que Som.1* dis 
respeito ao Serv.° do d.° Senhor. 
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Também estimarey q' V. S." da sua p.te não falte 
Oniãe com os Ministros de sua Comarca porque desta se 
segue o socego dos povos q' hé o mayor empenho do Sobe-
rano a q ao D.or Juis de fora dessa Y.a 

Ao Provedor da Fazenda recomendo a boa arrecadação 
delia avisando-llie q' tp.° algün lhe forem 
dados os PoSa a V. S.a q' em semelhante caso lhes mandará 
dar como entendo o faria ainda asim este avizo. Deos g." 
a V. S.a V.a Boa 23 de abril de 1740 / / Serv.OT de V. S.a / / 
D. Luis Mascarenlias / / Sr. Gov.or José Roiz dOlivr.» 

Reg.to de hua carta q' se escreveo ao provedor da 
Faz."" Real da V.H e praça de Santos. 

I ! 
Despois de ter escrito a vm. por este mesmo portador 

jse me offerece recomendar lhe tudo o q' toca á Fazenda 
Real, e sua arrecadação que lhe ordeno tenha muyto p.ar 

cuid.® em ordem aq' por omiSsão dey ou 
resp.t0 p.ar senão experimente nella alguma falta por cf será 
couza q' não poderey dissimular, e sendo lhe neceSsr." p.* 
algüa deli." soldados ao G.or deSsa Praça, ordeno lhos dê 

sempre que lhos pedir ou mandar pedir, e vm. não despreze 
esta recomendação pois lhe faço por desejar o seu Sosego 
e comodidade. Deos g.e a vm. V." Boa 23 de Abril de 1740 / / 
D. Luis Masc.as// Sr. Prov."r da Faz.da Real Jozé de Godoy 
Mor." 

Reg.to de hua carta que se escreveo a Gaspar da 
Rocha Pr / Juis de Fóra da Pr.a de S.,M 

Recebi a carta de vm. de 26 de Janr." e vejo o que nella 
me expõem a respeito do procedimento que com o Tabalião 
Bernardo., tem tido o Ouv.or g.*1. E emquanto ao mandar 
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prender p o r . . . . da ao G.or o podia fazer, ou por q.at 

q.r outra via que lhe pareeeSe e nesse mesmo cazo 
não hera em competente ao G.or prover porem como 
o . . . . não tenha culpa formada foi mal Suspendida 
com hü requerimento que me fes o mando resttetuir ao 

Ao Sosego dos povos convém m.to a boa armonia 
e Ministros, e Asim recomendo a vm. m.to p.ar m.te esta 
união deSsa Praça encarrego o mesmo por serviço de 
S. Mag.,le. Deos g.e a vm. V.a boa 25 de Abril de 1740 / / 
Serv.or de vm. D. Luis Mascarenhas / Sr. D.or Juis de fora 
Gaspar da Rocha Pr.a 

Reg.1" de hüa carta p.a os Juizes e Vereadores da 
Camar." de S. P.'° 

R.e a representação que vm.ces me fasem escrita em 
Camara de 3 de Pevr.° sobre a falsidade com que se 
pertendeo perSuadir neSsa Cid.e que vm."'8 não admitirão 
ao Sarg. t0 mor Manoel Glz? de Aguiar na regencia delia. 
Não chegou athé o prez.te a m.a not.a tal idea ma do 
q' agora pella Carta de vm.ces porem ainda q." ouveSse q.'" 
delia me quizeSe capacitar me não deveria o menor credito 
porq' estou certo que vm.®" como amantes de Sosego da 
patria e do seu, não havião de empedir semelhante arbitra-
riedade contra as minhas ordens e Serviço de El :Rey, 
e sempre agradeço a vm.ees a exposiSão da sua lealdade por 
me livrar de escrupulos cazo q' houveSe aquela not.a Deos 
t > a vm.ces V.a Boa a 25 de Abril de 1740/ D. Luis Mas-
carenhas. S.res Juis Veread.'8 e Provedor da - Camr.a de S. 
p lo 
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Reg.'° de hüa carta p.a o Ouv.ur de Pernagoá 

Por M a Carta de vm. escrita ao Sargento mór Manoel 
Giz' de Aguiar q' este me fes prez.te vejo o que vm. tem 
obrado sobre o descobrimento das pedras chamadas rubis 
de que o mesmo Sargento mór me mandou a amostra q' na 
prez.te ocazião invio com conta a S. Mag.e pella Secretr.a 

de Estado. E não obstante o ver se da d.a Carta q.r vm.te dá 
eonta deste neg." ao G.or da Praça de S.tos nunca isto o pode 
livrar da obrigação q' tenha de ma dever dar amim, a q'venda 
espero vm. não faltará porq' com ella melhor heide imformar 
ao d." Sr., doq' com o avizo de hüa peSoa p.ar e com a d.a 

conta me remeterá tãobem a amostra em embrulho lacrado 
p.a aSim o enviar ao d.° Procurador q' seja da melhor couza 
q' se houver descoberto. Obrou vm. com o devido acerto na 

prohibiSão que pôs a qual theor fique em virtude 
desta ordem, e havendo delinqüentes por esta me 
dará p.te, e o mesmo fará sobre o mais que se oferece. 
Deos g." a vm. V. Boa 25 de Abril de 1740 / Serv.or / 
D. Luis Mascar."8// Sr. D.or Ouv.or g.al Manoel dos S.t09 

Lobato. 

Registo de hüa carta escrita ao Secretr.0 do Estado 

111.™® e Ex.'"° Sr. 

Já a V. Ex." por outra via dei p.te deq' na Comarca de 
Pernagoá se havião descoberto humas pedras de cor de gra-
nadas q' cá intitulam rubins de q' remeti a amostra p.a 

V. Ex." as mandar examinar mas como hera m.t0 limitada, e 
agora recebo outra mayor a remeto a V. Ex.a p.a q' ponha 
esta matr.a na prez.1 de S. Mag.e e o d.° Sr. me ordene o 
q' devo obrar porq' no entanto e na duvida de serem granadas 
ou não as d.as pedras tenho mandado prohibir a sua extração 
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sobre varias pennas. Deos g.e a Y. Ex.a / Escrita em V.* 
Boa de Goyaz a 25 de Abril de 1740 / / D. Luis Masc.as 

Reg.' de j[iüa carta que se escreveo ao G."r da praça 
de S.tus Jozé Roiz de Olivr." 

Tenho noticia q' a essa Praça chegou hü Sugeito con-
traí ador dos dízimos o q.ul se inculea sindicante oculto de 
algumas peSoas particulares p.a o que diz traz Comissão 
Real, e q' chegou a tanto a sua ouzadia q' estranhara publica-
mente, não vir V. S.a dezembarcar: Sendo asim o mande 
V. S.a prendei1 e carregar de ferros a minha ordem na 
Fortaleza da barra, os quais se lhe não tirarão antes de 
dous mezes, salvo se delles lhe provir alguma notoria mo-
léstia, o q' deixo ao arbítrio de V. S.a e a prizão durará athe 
segunda ordem minha, pois he justo castigar a insolencia 
com que tem amotinado esses povos. Somente SeSse V. S.a 

este procedim.'»* se o d.° prezentar carta de crensa de S. 
Mag.e q' hé o q' logo devia fazer, se a ComiSsão fosse ver-
dadr.® 

Pella Provedoria da Fazenda Real desta Praça se 
aprehenderão trezentos e tantos barris de fazenda de hü 
Navio q' descarregou na Ilha de S. Sebastião, e disto me 
não deo, nem dá V. S.a noticia algüa sendo hüa das couzas 
de concideração, e hé o mesmo q' tenho experimentado com 
as pedras de Pernagoá chamadas rubis, e porq' isto pode 
suceder q' seja por cauza das ocupações do Governo interior 
dessa Praça sendo aSim mo avize V. S.* p.* eu recomendar 
estes, e outros particulares que poderá haver a algüa peSoa 
dessa V.* que por menos ainda o não tenha estes esque-
cimentos. 

Ao Juis de fóra ordeno tire hüa devaça sobre o 
Navio, e descaminhos que se poderião seguir a Fazenda 
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Real e que proceda contra os pronunciados fazendo por em 
arrecadação tudo o que pertencer a mesma fazenda, e p.* 
isto lhe dará V. S.a toda a ajuda e favor que lhe pedir; 
Deos g.e a V. S.a V.a Boa 3 de Mayo de 1740/ Seruidor de 
V. S.a D. Luis Mascarenhas / / Sr. G.or Jozé Roiz' de Olivr." 

Reg.to de hua carta q' se escreveo ao Juis de Fora 
da V.1 de S:m 

i 
Tenho notisia que pella Prouedoria da fazenda se fes 

aprehensão em trezentos e tantos barris da fazenda de hum 
Navio que foi a Ilha de S. Seb.am e como hé dever que 
haja mais fazendas descaminhadas, o q' he contra a fazenda 
de S. Mag.*: Ordeno a vm. tire logo hua devaSsa sobre esta 
matr." procurando averiguar nela o mais que lhe for poSsivel 
e contra os pronunciados procederá vm. logo, pondo em 
arrecadaçíyí) tudo o q' pertencer a Fazenda Real p.* o q' 
sendo-lhe neceSsr." pedirá auxilio ao G.or dessa Praça aq.m 

ordeno lhe dê e ao Prouvedor da fazenda encarregará o que 
se lhe imcumbir. Deos g.e a vm. V.a Boa 3 de Mayo de 
1740, e de tudo me dará vm. conta com o treslado da De-
vaça / / Seru.llor de vm. D. Luis Mase.aa / Sr. D.or Juis de 
Fóra Gaspar da Rocha Pr.» 

Reg. ' de hua carta q' se escreveo ao Gov.°r da praça 
de S.'°" José Roiz' de Olivr." 

R.° a carta de V. S.a de 21 de Dez.0 do anno passado e vejo 
a notíeia q' nella me dá da denuncia q' lhe fes Jozé da Costa 
da carregação q' lhe ficou de vinhos e aguard.® q' descar-
regou o Navio aprehendido p.1* fazenda Real e que ficão 
jematados a 13$ rs. o barril. 
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Emq.t0 aos barris que comprou o povo daquella ilha a 
troco de maütim.toa e V. S.a mandou passar ordem p.a se 
por a sua import.a em arrecadação se conserva atlie S. Mag.e 

determinar o q' for Servido. 
Os 857 barris de q' trata a Car.am da Alf.a q' V. S.1 me 

remeteo não deixou de ter execessiva deminuição no atesto 
porem como os Off.e9 da Alf.a aprezentarão, e a certidão o 
Segura me não pode ficar escrupulo, sobre o procedi-
mento que houve com o valor dos 623 e o que devia hiiíver, 
escrevo ao Prou.or da fazenda. 

No q' resp.1" ao que pede Jozé da Costa Barreyro se 
lhe não pode conceder sem ordem Real, mayor mente porque 
esta Praça não tem peSas de sobejo p.a se lhe mandarem as 
seis q' pretende e sem rezolução de S. Mag.de lhe não defiro; 
e tão bem porq' não estou cabalm.,e informado das utilid.es 

dessa fortificação, e da Subst.a que pode ter. 
Ao Brigadr." Jozé da S. Paes se lhe não pode tirar a 

comp." de Infantr." desta Praça que tem naquele Prezidio 
emq.to lhes não chega outra Comp.a o que há tempos espera 
do B." de Janeyro como elle mesmo declarou q' tirada 
aquela gente antes de lhe chegar a outra precizam.te liade 
. . .e esta se fas por ordem Real hé certo que não hade ser do 

agrado todo o embaraço q' se cauzar. Deos g.e 

a V. S.a V a Boa 14 de Mayo de 1740 / / Seru."r de V.a 

S.a D. Luis Masc.ca8// Sr. Gr. Jozé Roiz' de Olivr." 

Reg.'" de hüa carta q' se escreveo ao Prou.or da Faz."a 

de S.t0B Jozé de Godoy Mor." 

Consta me q' os 623 Barris de vinho e agoardent.e que 
se aprehenderão pella Fazenda dessa Praça forão avaiiMos, 
e entregues pella avaliação a Sebastião Fernandes do Rego 
cujo procedimento estranho pois os bens da fazenda se 
devem rematar em praça aq.m por elles mais der ou 'Com 
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dr." logo a vista ou com bons fiadores, ainda que o rema-
tante por Si seja m.t0 abonado; ao q' acresce ser o d.° Se-
bastião Prz' do Rego cumprece e Socio do descaminho dos 
dr.,os Reaes; Ordeno a vm. q' logo faça repor ao d.° Rego 
os barris q' tiver em ser e os rematte p.)0 mayor lanço que 
houver cuidando muyto em averiguar se nesta arrematação 
há algu conluyo ou resp.to p.ar pello q.al fique a fazenda 
de S. Mag.e com gravame o q' vm. deve evitar, e por esse 
mesmo da arematação que fizer fará pagar ao d.° Rego os 
que tiuer distribuído sem demora algúa se a arematação 
dos mais for a vista, e se for com espera lhe dará a mesma 
• Segurando melhor a fazenda Real. D8 g.e a vm. V.a Bôa 14 de 
May o de 1740. D. Luis Masc.sa/ Sr. Prou.or da Faz.da Jozé 
de Godoy Mor." 

Reg.'" de hüa carta q' se escreveo ao conde das Galveas 
Vice-rey do Estado da Bahia 

I11.B1U e Ex.mo Sr. / / Com a mais reverente veneração e 
aplauzo recebi a honrra q' V. Ex.a me fes de L.as suas escri-
tas em 30 de Dez.ro do anno passado, em reposta das 
minhas cartas de 15 e 28 de setembro, e bejo a Y. Ex.a as 
mãos pella m."' de atender as minhas deprecassões sobre as 
deSend.a" de Fran.co da Sylva A.es, e Diogo Jozé Pr.a cujos 
bons Sucessos sempre tive por infalíveis, despois q' ouSei 
dar lhes por protectora a benignid.e de V. Ex.a 

Das cartas q' V. Ex.a dis me escreuera hüa de S. P.'-0, 

outra a estas minas, não fuy athe o prez.te entregue de q' 
me ficão dous sentim.tos. lium pello q' respeita a V. Ex.* 
de q' se retarde em mim a execussão das suas ordens, e 
outro q' me toca pello embargo q' a distancia o poem ao 
gosto e honra q' eom ellas recebo. 

O estado dos Descubrimentos de ouro nesta Comarca 
não tem melhorado, athe o prezente, porq' o de Amaro Leite 
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Moreyra, e o de João da Veiga Bueno laborão na esperança, 
e o de S. Luis experimentou o q' a alta comprehensão de V. 
Ex.3 lhe antevio pois com o concurso da gente se terminarão 
.as suas grandezas, ficando em hüa mediania e jornaes ordi-
nários, porem geraes; e como a prouidencia para melhor 
se dar a conhecer, mais vezes se fas frutuoza aos acazos do 
q' aos disvelos, permitio naquele districto que o q' não 
conseguirão varias peSsoas q' saliirão em Bandeiras a buscar 
mais liaveres com solícita exploração do territorio vizinho, 
alcanSasse hum Domingos Alz' homem de negocio sem oi-
perieneia da campanha que só se lançou a ella em persegm.to 

de alguns devedores q' sem lhe satisfazer se auSentarão fu-
gitivos; pois este distancia de 3 dias de jornada das 
ditas minas de S. Luis, hoje chamado o Arrayal de N. S. da 
Natiuidade, encontrou com hü ribeirão, e seus eorregos com 
boa pinta de ouro de q' me deo parte com a amostra, 
segurando meyas oitavas, seguras por mais tempo do q' os 
deste descuberto de S. Luis, e todo aquele Pouo está com 
gr.de alvoroço, q' he o q' ajuda a capacitarme de q' será certa 
a primr.a noticia do descobridor, pois não hé de prezumir 
*|ue em tão pouca distancia estejão por dezenganarese há 
mais de tres ou quatro mezes. 

Como as agoas, ou areas de ouro do Ryo Pinaré fizerão 
tanto estrondo que chegarão ao ouvido de S. Mag.e de sorte 
-que aprouou a conquista que se propos do seu exagerado 
país, e já agora me acho em vesporas de partida p.a aquelas 
partes, sempre pertendo fazer algüa delig.® por quebrar lhe 
o encanto; mas como o intento total delia hé augmentar a 
Monarchia, heide tomar as medidas de maneira q' não se re-
duza a dativo de perda, o q' a julga de proveito, e nunca a 

.•consideração do risco da minha saúde, poderia nem poderá 
-ser obstáculo a por em execussão pessoal tudo o q' se enten-
der serviço do d.° Sr. mas bejo a V. Ex.a as mãos, pello reparo 
q' me offereee, e reconheço ser nascido do paternal affec<to 
-com q' sempre me assistio a sua protecção. 
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Vejo o q' V. Ex.a me aviza da rezolução q' se tomou 
na junta q' se fes no Maranhão sobre se interpretar vio-
lentamente a Prouizão de S. Mag.e de 31 de Mayo de 173T 
por persuações do B.eI Jozé Borges Valerio de q' já tinha 
not.as, e no cazo q' suceda o encontro q' V. Ex." pondera, e 
se duvidem se der a esta Capp.niH aqueles districtos, não 
pertendo conquistarlhe como alheyo o q' o dito Sr. foi e ha de 
ser servido approntar lhe, porq' as rezõis q' a isto haverão 
são forssozas e insuperáveis; e de tudo o q' resultar lhe 
heide dar conta tão bem a V. Ex.a pellas obrigações q' me-
competem por Subdito e criado. 

Se quem me deo a noticia das Aldeyas dos índios de 
EIRey soubesse darma tão cabal como aq' como agora me 
participa V. Ex.a, não entrara eu no projecto de pedirlhe o 
Socorro delles pella gr.de deficuldade q' inserra, á vista da 
q.al determina fazer a poSivel expedição com os paisanos, 
e se esta não for suficiente, e os fundam. t es que favoreçem 
a expectação brindarem outra mayor darei tão bem conta 
a V. Ex.a consultando os meyos de se conseguir fruto da 
delig." 

O prejuízo, em vés de utilid* q' V. Ex.a concidera na 
multiplicidade dos serviços, ou descubertos he certiSsimo 
pellas mesmas rezõis q' expende, como eu tenho já expri-
mentado nestas minas com prejuizo dos Mineiros q' tem 
deixado o pouco ao perto pello m.t0 ao longe porq' som.* 
nos mantim.tos caros q' comprão Se lhes vay todo o ouro 
q' extrahem. E já algúas vezes tenho descorrido nesta 
matr.a dezejando evitar este danno; mas como o meyo he 
não consentir sefação descobrimentos remotos, e ainda os 
que se fizerem não admitir Se povoem sem primr.0 terem 
Rossas com mantim.1" cujo embaraço por novo liade parecer 
estranho, e injusto a ambição destes mineiros o não tenho 
praticado, e só o fizera Se a approvação de V. Ex.a corro-
burasse este pensam.'0, e mandasse que o pozeSe em execução. 

Pellas experiencias que há das minas g.es de serem 
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nellas mais úteis e premanente o» Serv.508 dos morros do q' 
os dos Ribr.08 fomentei aqui a Roteira q' se fes ao Centro 
e entranhas de dous morros hü chamado de Si Gon.to, 
€ outro dourado, e de ambos se retirou a gente com desen-
gano deq' só na suprefiçe são ricas estas terras depois de 

perderem alguns mezes os jornaes de cento e tantos escravos 
q' trabalharão nelles. 

As minas do Cuyabá, e Matto grosso tem as suas gran-
dezas destas minas e só o q' tem demais o d.° Matto 
grosso he ser cemiterio de negros mortandade de q' nella há 
conforme as mais fidedignas informações que tenho 

Q.t0 seja o meu sentir a respeito da pouca gente q' tem 
estas, e aquelas minas oq' mostra de q' por 
aquella p.te cheguemos a ver a cara dos castelhanos, verá 
V. Ex." das copias incluzas da enformação q' dei a S. Mag.e 

sobre as contas do Ouv.or do Cuyabá de q' creyo he de ter 
já V. Ex.a recebido as copias q' o d.° lhe enviou e por isso 
tão bem lhas não incluyho; E se V. Ex.a for do mesmo pa-
recei' a respeito da gente q' peSso para povoar esta con-
quista e estabelecer este Império na grandeza, e opulencia, 
Senão 110 nome, muyto mayor impressão farão na atenção 
real as palavras de Y. Ex.a doq' as minhas, pello devido 
conseyto q' justamente tem adquirido a consumada e in-
comparavel capacidade cte V. Ex.a 

Agradeço a V. Ex.a a m.L'e que me fas de participarme 
a not.a dos termos em que Se achão as Potências da Europa 
o estado da Ilha de Fernando e as mais de q' lhe rendo as 

graças. Esta Com.ca se acha gozando hüa g.al tranqüilidade, 
e a mesma noticia tenho das terras da marinha, cuja re-
g.eucia q' athé aqui esteve repartida, entre o Gou.or da Praça de 
S.Sos e o Ten.te Gen.al M.el Roiz' de Carvalho pella auz.c,a 

cieste p.a o Rn.0 com licença de vm. encarreguei ao d. Gou.or 

pellas continuas moléstias do Ten.te Gn.al Luis de Saá. 
Deos g.e a Y. Ex.a m.tos an.08. Y.a Boa de Goyaz 22 de Mayo 
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de 1740 / / Ill.mo e Ex.">° S.r Conde das Galveas / / de V. 
Ex." am.° e m.to fiel C.° / / D. Luis Masc."8.. 

Reg.10 de hüa carta q' se escreveu ao G.or e Capp."' 
Gn.al das Minas G.™ Gomes Fr." de Andr." 

K.° a Carta de V. Ex.a de 5 de Dez.0 da anuo paSado, e 
estimo a honrra q' com ella me fes de dar me o Seguro de q' 
peSsue húa felis desposição como Y. Ex.a sabe que eu lhe dez." 
por tantos e tão justificados motivos. 

Vejo o q' V. Ex." me aviza a respeito do Tent.' ' João Vr.% 
e como com a chegada da Frota que Deos os traga em pas e a 
salvam.'0 hé q' se hade saber o estado em que as couzas hão 
de ficar, fico esperando os avizos de V. Ex.a 

André de Carvalhaes sabia bem q' debayxo do assylo 
de V. Ex.a havia de vencer o Sinistro influxo da Estrella q' 
o inclinou a acompanharme em húa Cappitania tão esterel, e 
eu convim no seu regresso por lhe dezejar augm.to e estar 

certo da m.™ q' V. Ex.a me fas. 
Daqui a poucos dias parto com o favor de Ds, p.a o Des-

cuberto de São Luits, ou Nativid.*, e hei de ver q' encanto 
he o do celebrado Pinaré p.a o q' vou prouido de algúa pol-
vora e bala. Delia heide informar a V. Ex.a do q' achar, 

queira o mesmo S."r q' tudo seja propicio ao intento, de sorte 
<j' S. Mag.'' fique bem seruido eom a minha delig.a. 

Tão bem vejo o haver V. Ex.a recebido a Si a remessa 
que lis do ouro da Cappitação, pello Alferes Luis Pimentel, 
em ordem a evitar á Fazenda Real a mayor despeza de paSar 
ao R.° de Janr . 0 com a dita condução. O dito Alferes senão 
reeolheo athe o prez.u' cuja demora se vay fazendo estranha 
visto achar Se despachado por V. Ex.a no tempo em q' ma 
fes: m,!'' escrever a Carta aq' vou dando resposta. 

Sobre as couzas da Laguna e diferença q' dos dous dis-
trietOK ou de q'.1" os Rege, estou certo ha de dispor V. Ex.a o 
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que for justo, e em cazo de q.aI q.r novid.u está mais 
perto em fazer ao Gov.or da Praça de S.tos os avizos que julgar 

fará serviço a S. Mag.", e a mim m.ce. 
Sobre o troco do Teut.te João Vr.a com Symão da Cunha, 

fico as dificuldades q' há; e vejo haver V. Ex.a re-
metido ao Cons.0 a minha carta proponho p.a Capp.m 

desta Campanha' não como Tent.te delia, sim como de húa 
dessas minas, e como na d.a Carta me fundo na approvação 
de V. Ex.a estou certo q' S. Mag.e o hade atender. 

Já a V. Ex. a avizey haver recebido a carta q' rae fes 
honrra em escrever do Tijuco com a copia das condições do 
contrato dos diamantes e a outra em que me ordenava man-
dasse publicar por toda esta Capp.nla hü bando p.a q' q.m 

tivese diam.te por remeterse p.a o Réyno na pr.a frotta, O' 
qual logo mandei publicar, e já de pouvoado tive rep.ta com 
a noticia de se haver publicado. 

Sobre os descobrimentos de ouro não há ainda conhecido' 
melhoram.10, e tanto q' houver novidade a participarei a V. 
Ex.a . 

Esta Capp.nia fica sosegada tanto nestas minas, como 
nas p.teB da Marinha conforme os avizos q' tenho. Certifi-
quesse V. Ex.a a execuSão das suas ordens. Será o exercício 
mais agradavel aq' as segue as minhas forças. 

Deos g.e a V. Ex.a m.s a.s V.a Boa, 22 de Mayo de 1740 
Xll.mo e Ex.mo Sr. Gomes Pr." de Andr.e B. as mãos V. Ex.a o 
seu mais fiel am.° e C.° D. Luis Masc.as. Por haver indícios 
de q' o P.' Custodio Barr. t0, José de S. Payo, Matheus Luís,, 
com alguns seus alhegados e escravos tirihão hido p.a a parte 
dos Pilões menos o d.° P.e q' ficou nesta v.a emfermo, deitei va-
rias pesquisas, e sabendo q' os d.08 se tinhão retirado p.* a 
Rossa do d.° Matheus Luis q' hé daqui 9 legoas pello matto 
dentro mandei hüa partida de Dragões com o Furriel dar 
iiüa rigorosa busca em todas as peSoas, casas, e senzallas a 
ver se achava algú diamante ou q.'q.r outra qualidade de pe-
dras, e trazer presos os brancos e pardos livres p.a os exa-
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minar e vindo a d.a partida sem ter achado pedra de quali-
dade algúa na busca q' deu e trazendo presos quatro ho-
mens q' achou no Citio, os inquiri sobre o desígnio com que 
forão a aquella Bandr.a em tempo tão improprio pois sahi-
rão nos fins de Janr.0 e se recolherão nos de Abril, ou prin-
cípios de Mayo, e depois de me responderem os remeti ao 
D.or Superintendente p.a q' mais juridicam. te tiveSe com elles 
o procedim.10 que fosse justo, e paSados alguns dias q' os 
teve na cadea com ferros, e sendo preguntados e repregunta-
dos me avizou lhes não achava culpa porq' mereceSem pu-
nidos, que se devião soltar, pois nem pella devaça q' estava 
tirando havia crime em algum delles como V. Ex.a verá da 
copia incluza, a vista do q' me eonformey em q' os soltasse 
debaixo de fieis careereyros e me parece q' esta hé a origem q' 
teve a preSumpção q' havia q.m pertendia a extracção dos 
diam.les. 

Reg.tw de hua carta escrita ao D.r Ouv.or G.1 e Int.e 

João Giz' Per.a 

Já a vm.ee tenho escrito em resposta de Sua Carta q' 
acompanhou o traslado dos autos da averiguação q' por or-
dem m.a fez dos cofres e L.os da Faz.da Real; e agora respondo 
a Carta q' receby de setembro, deste anno. 

a vm. p.a remeter na primr.a monção de 
. . . . da capitação das matrículas dos por 
cobrar a mayor p.le da ultima em razão do estado 
. . . . nos Ministros. Bem sabe vm.L'e com q.la vigilancia 
. . . . espero q' das esperas se não siga a Faz.da real o menor 
prejuízo e encarrego vm.ce a arrecadação delia sobre o q' lhe 
recom.do tenha a mayor attenção. Na mesma ocazião pro-
mete vm." remeter os L.os hua das matrí-
culas paSsadas, a q' estou esperando suponho q' 
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mandey remeter nessa íntend.a p.a se continuar 
formalid.' q' S. Mag.*16 determina. 
Sobre o q' vm." me dis de não ter tomado conta formal ao 

Thezr.° prezo nem executado ao Dr. M.e| Roiz' Tor-
res pella importancia achou do q' tinha recebido 
do q' pertence a faz.(ia real não posso aprovar a vm.'-e este pro-
cedim.to pois vendo q' as m."8 ordeus só se derigião a segurar 
e Faz / de S. Mag.'1*' a primr." couza em q' devíà cui-
dar era nisto estando satisfeito o alcance pellos bens de q.w to-
casse dar-lhes livram.1"... .e o respeito de haver deitado a 
perder inteiram. te huns homens q' estão promptos a dar as 
suas contas. Também estranho m.t0 q' sendo vm.M tão ara." do 
povo tenha dado ao dessa V." a opressão de fazer guardar aos 
d.0B prezos, e mayorm.tc sendo gr em poder 
o capitão o inayor cuid.0 devia ser em segurar a 
f a z . . . . q' era o fim da delig." q' mandey fazer, e as pessoas, 
como o crime não hera de morte bem selhe podia conceder 
alv." de fiança, ou fieis carcr.08, p.a debaxo delles darem me-
lhor a ,sua defeza. O certo lié q' a imprudência do D.°r M.*J 

Roiz' Torres the no peito de V.m'" laurarão alguma oppozi-
ção; pois se conhece, não pellas queixas q' o d.° forma mas 
sim pellas que tem. 

Ordeno a vm.ce q' logo q' receber esta levante as d."9 

guardas com q' tem vexado o Povo e dê liuram.*' aos 
prezos por este eazo, estando sempre segura a faz.da Real athe 
estar satisfeita, e se lhe requererem o êxito de captura sobre 
fieis carcr.08 lhe defira, q' asim poderá cada hú melhor dar 
suas contas formaes q' vm. lhe tomará logo e pagando cada 
h u m . . . . a faz.a os mande soltar. 

Sobre a arecadação dos dizimos como já nessa V.a está 
o contractador delles não terá vm. o trabalho q' receamos e 
o d.° contrat.01, o seu Proc.or t ratará do negocio como seu; 
e na forma de suas condições e ordens de S. Mag.'1 lhe dará 
vm. toda a ajuda e favor e o mesmo fará ao Administrador 
do eontractQ das entradas, tanto neSsas minas, como nas 
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do Itfatto Grosso, e outras de novo haja no desfcr.* 
deSsa Com.1'» 

q' vm.™ me expõem a resp.10 do req.to q' lhe fizerão, e 
me hão de fazer Intendencia dessas minas. Sobre ou 
lemitados ordenados q' ainda me não foy apreS-
sentado eu conheci a sua razão posto são maií 
q' limitados os d.os Salarios, porq' 
de S. Mag."e lhes não posso deferir, e só inf p.1 q' 
a real grandeza, e no entanto sempre as 
. . . . e x o r t o a servir seus cargos, e off.os com o zello 
• .de vm. será fácil. 

Já avizei a vm.1' q' por não haver nestas minas pessoa* 
•aq.'" encaminhe as d."", obrigações de Intend."8, e Prou.or da 
Faz.a Beal dessas o não tenho o q' brevem.** 
hatle fazer S. Jiag.'1'' aq.1" o Supliquey; e Suposto q' vm. . . 

m."' empregos, comtudo como a pauoação he 
pequena a tudo hade poder acodir certo q' a faz.a 

de El-líey, não deixará de preferir a tudo o mais 
a dizer me vm. q' ainda não deo p.a Matto Grosso a provi-
dencia ordinar."8 de Superint.1" na forma 
q'vm. já me avizou, com a copia das com q' o propu-
nha no Cargo, e como hé g." detrim.t0 das p.t0" não terem lá 
q."' despache h^a pet.m, ordeno a vm.™ q' logo de ad.1 provi-

dencia, inviamos pessoas de capacid.e, e intelig.á e 
inteyreza ou cometendo o d.a ocupação alguas nas re-
feridas minas asista, e de asim o haver obseruado me dará 
p.tc 

Ao q' respeita ao máo procedim.'0 de Ant.° Barroca da 
Fon.'" q' vay prouido pello G.or desta Capp.niR (no off.0 de 
eficr." da Superintendencia do Matto Grosso) se os seus 

crimes forem tais q' lhe prohibão seruir o d.° oficio lhe dene-
gará vrn.ce com justiça, mas não sendo bastante ao embara-
çar, lhe faça de lhe dar posse e o conservará emq.t0 o não des-
merecer. 

2 3 4 5 6 iinesp% 9 10 11 12 13 14 
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Foi g.de-projecto o do Procur.or da Praça dessa V.a sobre 
propor do Serviço de S. Mag.de o comercio com os Peruanos, 
e requerello a Cam.a e foy g.de rezoluçãa a desta em, tomar 
conhecim.to do tal req.to, e também não foy pequeno arrojo 
dos q' votarão a favor delle, sendo material de tão ponde-
ráveis conseqüências passando em silencio os mais / porq' 
a sua ignorancia os desculpa por agora reparo em 
dizer me vm.ce q' a esse e outros p.arB se devia dar providen-
cia cazo se foy. Primeiram. te não sey qual foçe a pre-
eiSão da d.a providencia, porq' sem esse Comercio tem flo-
recido essas minas e estas, e todas as mais dos domínios Ame-
ricanos da Coroa Portugueza, e ainda q.d0 houvece a certeza 
de e Seguro, não hera preciSo p.a q' se houvesse de 
.tomar eSsa repentina Bem preeiSa hé a provi d.1 de 
justiça p.a Matto Grosso, a prejuízo demora, e com-
tudo vejo q' vm. espera as m.as ordens p.a a dar, e outras cou-
zas mais q' poderião caber na sua jurisdição: Mas esta devia 
de ter outras circunstancias, q' a fizerão preciza, q' as do bem 
comum não tocava a vm.ee attendellas, como vm. m.t0 bem re-
conhece pois me aponta q' S. Mag." recom.da esse Comercio ao 
G.or geral do Estado e ao G.or do Rio de Janr.0 em seus re-
gim.tos, e não o recomendar o d.° Sr. aos ouvidores nem as 
Camaras, bem poderá ser fundam. t0 de vm.® empatar os 
vottos e impedir q' se effectuaSe hua operação tão fora da 
jurisdiSsão de q.m determinar. Queira D.a q' senão exprem.te 

pello t e m p o . . . . desígnio com q' partiu a bandeira e se 
. . . . retrocedeSse esta, e se achar nessa Y.a ou . . . . . . . . . . 

lher, vm.ce despida logo ordens, em virtude de . . . . 
. . . . .para se não proseguir a derrota, e q.d0 Sua Mag.d- con-
ceder q' se esse tracto, e Comercio, então se procurará. 
: Os requerim.tos q' me inviarão os Comerciantes dessas 
Minas p.a informar a S. Mag.de irão na frota com a informa-
ção q' me parecer conven.te Vm. procure sempre manter em 
boa pas e união a seus Povos, e de tudo o q' sé ofréeér de 
novid* me dê p.te D.8 g.de a vm.' ' V.a Boa a 7 de Nov:° de 
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1740 / / Dom Luis Mascarenhas Sr. Dr. Ouv.or G.1 e Int.® João 
•Giz' Pr. a / 

. . . t • 

Registo de hüa carta p." o Dr. Juis de Fora Gaspar 
da Rocha Pr. 

Pello Sumario de testemunhas q' por ordem m.a tirou 
nessa V.a o D.or Gregorio Dias da S.a, vejo o imprudente ex-
ceSso com q' vm." se houve em acto de Camera de 12 de 
M.ç0 deste anno, o qual não esperava da sua innata bravura, 
e modéstia; e pello mesmo Sumario e outros docum.tos me hé 
também prez.te a pertinacia com q' perseverara naquelle de-
zacerto, negando o cumprim.t0 q' deve dar da carta de Seguro 
de Claro Franc.0 Nogueira por ser paç.ada o . . . .q' cabe na 
jurisdição do Ouv.or g.al dessa Com.ea, na forma da ley, não 
dando da sua Snn. q.m proferio no auto da rezist." q' s e . . 
. . d.° apellado p.a o juizo da Ouv.a g.1 como deve, e outros erros, 
mais a que o tem conduzido a sua paxão, ou a de outrem aq."1 

q." satisfazer. Por tudo admoesto a vm.L'e em nome de S. 
Mag.d" q' se abstenha de sm.C8 exeSsos, e trate de administrar 
just . a com a inflexibild.c q. deve, e o d.° Sr manda e o eont.ro 

me porá em obrigação de proceder como achar conven.4* 
ao Real Serviço. D." g.c a vm. V.a Boa a 9 de Nov.° de 
1740/ D. Luis Masc."8 / Sr. Dr. Juis de fora Gaspar da Ro-
cha Pr. a 

P." o Juiz Ordinário de V." Boa 

; .Por auzencia do Dr Carvalho a 
Intendencia desta V.a sempre reaes quintos e por estar 

•certo do procedimento intellig.a e capacidade e ser 
(Conveniente não cesse a cobrança dos seus 
direytos o nomeyo Intendente interinam. te enquan-
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te senão recolhe Seb.""' Mendes e por seu Escrivão 
Manoel do cuja deligencia se 
haja de Sorte q' o dt.° Snr q' lhe louvo. 
D.„ Gd.e a V. m. m.s an." 12 de Julho de 1742. 

Carta para Bento Paes de Olivr." 

Muito satisfeito e contente ficou todo este Povo com a 
not.a do pr.° desse Descuberto, pellos grandes interesses que 
promette e delle lhe poderão rezultar; estimarey que assim 
sueceda para que vm. também se utilize e a Faz.'1" Real te-
nha o augmento de seus reas quintos e seus direytos. í» eu 
tenha o gosto do emprego de dar conta a S. Mag." do Servi»;o 
que vm. nesta parte lhe faz de premear como a Sua Real 
grandeza eostuma. 

Ao Cap.m Antonio de Lemos Faria tenho mandado da r . . 
por ter noticia certa que não observa as ordens de- vm. 

na forma que lhe tenho ordenado, o que tem sido cauza de al-
gumas pertubações e dezordens, e logo q' receber esta- lhe 
fará prez.'" esta detreminação pella ordem que incluza remeto 
e aos Oíf."" e soldados do d.° Cap."1 ordeno que não estejão 
mais pello que ele lhes mandar nem lhe obedeção em couza 
alguma, e só sim executem o que Vm. lhes determinar, e no 
eazo que os ditos Off.% e soldados o não queirão assim fazer 
os castigará vm. conforme o cazo o pedir, e na forma que se 
detremina no Regim.t0 Millitar, que a vm. remeto; e por estar 
informado que Fr. Fran.u" Pissarro não dera cauza nem con-
correra para estes distúrbios o torno a inviar para esse Des-
cuberto a donde existirá em quanto o seu procedim.to o me-
reeer e o mesmo fará vm. observar com Fr. Fran.00 Bento ou 
outra qualquer pessoa que eneontre as suas disposições e os 
fará despejar para fora não consentindo que tornem mais a 
esse d." Descuberto. 
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O castigo que se deve impor aos Off.es e soldados, que 
desobedecerem, se aeeuza no Regm.10 a f. 83 . Deos g.e a vm. 
m." a." 17 de Jullio de 1742 Dom Luiz Masc."" 
. . . . d e 01iv.a 

Reg.'" de hüa ordem de que faz menção a Carta. . . 

Por me constar q. o Cap. Antonio de Lemos Paria não dá 
à execução as ordens ao Cabo da Bandr." Bento Paes de Olivr." 
debaixo que eu mandei o que tem causado algumas 
discenções e desordens as quais devem evitar: Ordeno ao 
d.° Bento Paes suspenda logo ao d.° Capitam Ant.° de Lemos 
do exercício do seu Posto e a elle não será mais admittido. 
V> Boa 28 de Julho de 1742 / / Dom Luiz Maser." 

Carta para Jozé de Godoy 

O Grande conceito que fiz da pesçoa de vm. me persua-
dio a nomealo para hir por Gompanher.0 de Bento Paes; este 
o tem dezempenhado vm. tanto na boa Armonia que com elle 
faz que não posso, deixar de lhe louvar e agradecer e fio da 
prudência e capacid.e de vm. que da mesma forma se haja 
daqui em diante e dessa delligencia heyde estimar que surta 
bom eff.° O que assim espero no favor do Ceo para que 
depois de se aproveitar das conveniências que se lhe podem 
seguir tenha eu o gostozo emprego de dar a S. Mag.® conta do 
Serviço que vm. lhe fizer, para o premiar como a Sua real 
grandeza costuma. Deos g.* a Vm. m* an." V.® Boa a 28 de 
JtiWio de 1742//Dom Luiz Mascr.*V/Sr. j 0 zé de Godoy Pr ." / / 
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Carta para o Alferes da Comp' dos homens 
aventureiros da Conquista do Cayapó. 

Por estar informado que o Cap."' Aut.u de Lemos e 
Faria não dá á execução as ordens do Cabo dessa Bandr.a 

Bento Paes debaixo de cujo mando foi, de que se tem seguido 
algumas pertubações, e dezordens as quaes se devem evitar, 
e procurar por todos os caminhos obviar os meyos da ruina 
que se poderá seguir a esse Povo de Semelhante procedimen-
to ao que m.to se deve attender. Ordeno a vm. que logo que 
receberem esta não conheção mais ao d.° Ant.° de Lèmós, 
por Seo Cap."' e aos seos soldados advirtirão q' não lhe obe-
deção, nem executem o que elle lhes mandar, e só sim ao d.° 
Bento Paes aq."' Vm. e os d.OH soldados ficarão subordina-
dos e executarão tudo o que por elle lhes for mandado e esta 
minha detreminação observará vm.; e farão observar irre-
missivelmente e, sem contradição alguma, e do contr.0 pro-
cederei contra vm. como me parecer. G.e Deos m.*as a V. M. 
V.a Boa a 28 de Julho de 1842. D. Luiz Mascarenhas / / S.r 

Alferes dos Aventureiros da Conquista do Gentio Cayapó. 

Carta para o Coronel B.' da Cunha Bueno 
p. o Juis Ordinário Jozé de Souza Jacome. 

Ao Coronel Balthezar da Cunha Bueno ordeno que se o 
Guarino, a quem encareguei a abertura do caminho desta 
V.a para esse Arrayal necessitasse de alguns carijos, pardos 
ou bastardos forros lhes deSse dos que nesse destricto se 
aehaSsem. O dito Coronel com effeito lhe nomeou alguns 
earijós para o acompanharem, para liir dar em liú quilombo 
que se achava no d.° caminho, e prèndera hum dos earijós por 
lhe dezobedecer o qual Vm. de poder absoluto o mandou 
soltar procedim.to de vm. pedia huraa grande demons-
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tração porem sey que procede só de ignoraneia, não procedo 
a mayor castigo, mandar a vm. reponha logo na Cadea ao 
mesmo pardo, e d e . . . . do coronel B.ar da Cunha Bueno em 
como o d.° pardo seja prezo a sua Ordem para o mandar 
castigar na forma q' lhe ordeno e vm. me avizará logo de ter 
dado a execução inteiram.16 á minha ordem. Deos g.° a vm. 
m.Ba.s Villa Boa 8 de Agosto de 1742. / / Dom Luiz Mascar / 8 / / 
Sr, -Juis Ordinr.0 Jozé de Souza Jacome. 

Carta para o Cor.el B.ar da Cunha Bueno 

Recebi a Carta de vm. em que me dá parte de haver 
mandado prender a hú Pardo em vertude das minhas ordens, 
•e pelia carta que encluza remeto para vm. a mandar entre-
gar ao Juis Ordinr.0 lhe ordeno mande repor logo na Cadea 
o d.° prezo, e que lhe dê parte p. vm. o castigar como eu lhe 

«ordenaSse e declaro ao d.° Juis que não procedo a mais de-
monstração, por entender que como ignorante não soube o 
q' fez; logo que o Juis avizar a vm. que o prezo se acha na 
cadea a Sua ordem vm. lhe mandará dar sincoenta açoutes 
no pelourinho pello Artr.0 e o mandará recolher outra vez à 
•Cadea na qual estará três dias ,no fim dos q."8 o mandará sol-
tar e no cazo que seja precizo ao Guarino o d.° Carijó lho en-
tregará. Deos G.e a vm. m.8a.s V.a Boa 8 de Agosto de 1742. 
Dom Luiz Mascar.88 / / Sr. Cor.eI B.ar da Cunha Bueno. 

Carta p.a o Intend.0 Comsr.0 de Nactivid.e 

Ant.° Giz. Serra 

Remeto a vm. a Provizão para servir o cargo de Thesr." 
Mayor das Minas, e nesse emprego, como tão bem no de 
Intend* como nas q. atualmente está exercitando, espero se 
haja de sorte q. a Faz.a Real nem as partes experimentem o 
menor prejuízo o que recomendo a vm. p.1 que desta forma 
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não haja oeazião de haver , e eu tenha que lhe louvar, 
e não que lhe estranhar. 

A Carta incluza a mandará entregar por hum oficial de 
Jtis.» do Sarg.-mor. M.eI da Cruz Caldr.", e para constar que 
lhe foi entregue cobrará delle recibo e na pr." oeazião que 
se offerecer remeto p.a vm. a import.a da Provizão ao Secret.0 

Deos G."" a vin. m." anos. V. Boa 29 de Agosto de 1742 / / 
Dom Luis Mascr.** / / Sr. Sarg. to mór e Intend.*" Coíftissi\° 
Ant.° Giz Serra. 

Carta para o Sarg.tu Mor M.'1 da Cruz Caldr.' 

Logo q. vm. receber esta se porá a caminho, e virá a' esta 
V." ou a donde q.r q' eu estiver, a dar me a rezão que tem para 
se intrometer na jurisdição do Intendente Commissario dessas 
Minas impedindo a execução das delligencias que são precisas 
fazerem-se para a boa arecadação dos reas quintos, em que 
deve haver mayor cuid.0 para que a Faz.3 real não experi-
mente o mais minimo prejuízo, no que devia vm. também pôr 
todo o cuid.0 e não embaraçar as delligencias que se fazem 
a bem do Serv.° de S, Mag.de. Deos 6 . ' avm. m." a." W Boa 
29 de Agosto de 1742. Dom Luiz Mascr."8. Sr. Sarg. tu mór 
M." da Cruz Caldr.a. 

Carta para João de Mendonça, Intend/ dos 
Tocantins. 

Por me constar que o Administrador do Contrato dos 
Dízimos Reaes se vale dos Soldados Dragois que ahy se aehão 
para todas as diligencias que se lhe offerecem, de que rezulta 
grande prejuízo aos m.re* dessas Minas ao que m.t0 se deve de 
attender, e evitar as violências q' lhe costuma causar eom este 
procedim.,<>, o que só deve ter lugar, quando alguma nwyot» 
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iurtivam."' se abzenta, ou se acha moradora em partes 
se não podem ir Off."* de -Just.® de Sol-
dados Dragois, e que se offerecerem 

^ a mandarão fazei- pelos. . . o que advirto a vm., para que 
daqui em diante se neste abuzo. Deos G." a vm. m." 
an." V a Boa de 1742. / / Dom Luis Masc."8 Sr. Inten-
dente da Faz.'1" real. João de Mendonça. 

Carta p." o Dr. Juiz de Fóra Gaspar da Rocha 
Pereira. V." de Santos. 

Não pude deixar de estranhar m.to Severamente a vm. 
o não ter dado a execução ás ordens q' por vezes lhe tenho. . 

q' juntamente com o Governador dessa Praça senten-
e.ea q' dezertarao da Tlha de Santa Catharina os 
quaes se achão presos e metidos na dita prizão, por vm. não 
querer dar a execução ás m."8 ordens por este modo não exe-
cutada a de S. Mag.de q' assim de prezos experi-
mentando o prejuizo de serem demorados na pr izão. . . do d.® 
Snor. na falta dos ditos soldados de q' Se necesita, nas For-
talezas e Reg.08 e p.a a,s mais deligencias q' são precizas 
fazerem-se. 

Bem devia vm. considerar q' S. Mag.de o proveo no d.® 
lugar p.a reger a Just.a e dar a execução as Suas reaes or-
dens e não p." fazer as paexoens dos seus apaniguados 
q' parece sempre lhe tem occupado o juizo p.a deixar de 
administrar Just. a como Deos e S. Mag.de manda, de q' tem 
rezultado grandes conseqüências, e prejuizo a esse Povo, ao 
q' m."' se deve attender e espero de vm. que logo dê eom-
prim.'° as ditas ordens p." q' não continuem as queixas nem 
padteção as partes q' intentão todo o seu sucego na boa 
administração de Just." e quando vm. senão abstenha de 
semelhantes procedimentos me porá na preciza obrigação de 
fazer tudo prezente a S. Mag."'1 para determinar o q' for 
(íil'vido e p.a a todo o tp.° constar o q' nesta parte determino 
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mandey registrar nos Livros da Secretaria deste Governo. 
Deos g.e a vm. m.s ann." Villa Boa o 1.° de Setembro de 
1742 / / D. Luiz Mascar.»" / / S.r D.r Juiz de Fóra Gaspar da 
Rocha Pereira. 

Carta p.a o D.r Juiz de Fóra Agostinho Luiz Ribeiro. 

Logo q' vm. receber a copia da carta q' com esta envio, 
procurará com todo o cuidado averiguar se o descobridor das 
reaes Minas de Paranapanema André Domingues, e os mais 
que na dita Carta se faz menção tem commettido os exessos 
q' nella se declarão, e achando ser certo os prenderá e pro-
cederá contra elles conforme o cazo o pedir, e no cazo que 
p." a boa execução da dita delligencia lhe seja precizo 
.escolta militar, recorrerá ao Gov.or da Praça de Santos, 
aquém escrevo ordenando lhe dê a deq' necessitar p.a o 
bom effeito da dita deligencia em q' espero se haja vm. com 
,toda a actividade, e q' desta sorte fiquem os moradores 
-destas Minas digo das ditas Minas socegados e a Faz.a R.1 

não venha a experimentar o prejuízo q' os d.to" criminozos com 
as Suas revoluções lhes poderá cauzar, e do que obrar nesta 
jnateria me dará parte. Deos g.e a V.m m.tos annos V.a Boa 
•o 1.° de Setembro de 1742. D. Luiz Masc.as Sr. Dr. Juiz de 
Fora Agost.0 Luiz Ribr.0. 

Carta p.' o Prov.or da Fazenda Real Jozé de Godoy 
Moreyra 

n 
Com esta envio a vm. a copia da real ordçm de S. Mag.e 

-pella qual hé o dito Snr. Servido ordenar se cumprão as con-
• diçoens com q' Thomê Gomes Moreira fez o assento pello 
<]ual se offerece a estabelecer na Ilha de Santa Catharina 
<húa nova fabrica de pesca de Balêas cuja ordem por 
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Serviço do dito Snor. dará, e fará dar a execução 
Thomê Gomes Moreira cumprir com as clauzulas que nella se 
declarão. Deos g.e a vm. m.s ann.s Y.a Boa a 1.° de Setembro-
de 1742. D. Luiz Mascarenlias / / Snr. Prov.or da Faz.rta Real 
Jozé de Godoy Moreira / / 

Carta p.a o Gov. José Roiz de Oliveira 

Dou resposta as duas cartas de vinte e 
sette de Junho e seis de Julho cujas sensíveis quan-
to V. S.a pode crer do affecto com q u e . . . . estivéra o remedio 
de suas moléstias, experimentaria com isso hé só reser-
vado a Deos; elle permita alivial-o sempre saúde perfeita. 

Pellas not.as q' V. S.a me participa e pela copia da carta 
do Intendente das Minas de Parnapanema v e j o . . . . a que se 
achão reduzidas pella falta de ouro o que sinto tanto pella 
diminuição que a Fazenda Real há de experimentar como pelo-
prejuízo que a aquele Povo hâde ter cauzado o Deseubridor 
André Domingues . . . . descuberto passando a sua ousadia a 
commeter vários absurdos, e excessos cuja averiguação en-
carrego ao Juis de Fóra de Outú,, ao qual ordemno q' sendo 
presizo para a boa execução desta deligencia ajuda militar 
recorra q' lha mandará dar toda a q' por elle lhe for pedidó 
p.a q' deste punidos os delinqüentes e a Fazenda R5 
se lhe não siga o prejuizo dos seus Direitos e espero 
da actividade, e zelo com que V. S. se emprega no Serviço 
de S. Mag.de se tenha na dita cobrança com todo o cuid.° 
o q' muito recommendo a V. S.a para q' não possa haver des-
caminho. 

Aos Sugeytos nomeados na Lista q' V. S.a mandou pas-
sar Provim.40" os quaes remette o Secret.0 deste Governo ao 
Seu Prov.or e no cazo que na chegada estejão já alguns de 
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fora V. S.a fará praticar o q' necessr." for, p.a q' desta sorte 
não fique a Fazenda Real experimentando prejuízo, neai o 
Secretario perdendo os emolumentos q' por rezão do seu of-
íicio llie toção; o q' aprovo a Y. S.a e daqui por diante o fará 
assim praticar. 

Ao Gov."r da Capitania do Rio de Janr.0 toca daqui em 
diante evitar os excessos assim de João de Tavora, conto da 
Cam.r" da Villa da Laguna pella liaver S. Mag.11* separado 
desse Governo, e unida ao do Rio de Janeiro o q' Y. S.a verá 
da copia da real ordem q' com esta llie remeto. 

Pela copia da Real ordem q' com esta envio a V. S.a hé 
o dito Sr. Servido ordenar se ctimprão as condisõens do as-
sento que Thomé Gomes Mor.a fes no conselho Ultramarino 
pelo qual se offerece estabelecer na Ilha de Santa Catharina 
húa nova fabrica de pesca das Balêas. cuja ordem V. S.a fará 
dar a execuçam despois q' o d.° contratador tiver cumprido 
com as clauzulas q' nella se determinão. 

Soares fes pelo conselho da Fazenda re-
prezenta a Copia pela qual pretende e lhe 
conceda , hüa fabrica de pescar Balêas na Ilha 
da Madeira servido q' eu informe com o meu parecer 
ouvindo os contratadores da pesca das Balêas desta Capi-
tania ou sems bastantes procuradores aos quaes V.a S." fará 
logo prezente a ordem cuja copia também envio e o q' sobre 
esta matéria responderam, me noticiará V. S." envian-
do-me justamente a sua resposta. 

Ao D.or Juis de Fóra estranho não haver dado execução 
üs ordens que lhe tenho mandado p.a q' juntamente com 
V. S.a sentenciassem os dezertores e novamente llie 
advirto q' logo assim o execute pelo gr."e prejuizo q' estão 
experimentando na demora da prizão emq' se acham. Deos 
g." a Y. S.a m." an." Y.a Boa ao 1.° de Septembro de 174'2 / / 
Dom Luiz Mascar."» / / Snr. Gov.°r Jozé Roiz' de Olivr." / / 
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Carta para o D.r Ouv.or Geral do Cuyabá João 
Giz' Pr / 

Poucos dias há escrevi a vm. do que se me offereçeo; 
pom» como agora se me faz prezente huma noticia de que 
no p, ,'to dessa V." se aprestão liumas canoas para irem pello 
rio Paraguav grande abaixo dar sabidas a liumas fazendas 
ou gêneros mercantins nas Aldeas de Castélla me lie precizo 
avízar a vm. que se a noticia hé verdadr." de que duvido 
m.t0 por cohciderar a vm. já sciente de se lhe haver repro-
vado a expedição que fez por terra á Aldea de São Rafael, 
faça vm. logo desvanecer a tal expedição, e se se houver ef-
iectuado a mande retroceder, e fique advertido para não 
provocar ou coneentir que se provoque a menor comuni-
cação, e menos commereio dos Domínios de Portugal para os 
de Gastei Ia por ser esta matr." 11a conjunctura prezente 
in.t0 mais delicada do que vm. imaginou quando conveyo, e 
voltou na expedição para a d." Aldea de São Rafael. Pello 
prim." portador qüe houver dessa Villa me dê vm. resposta 
á esta enviaudoma ou a estas Minas ou á Cid.e de São Paulo 
para onde hey de partir brevem.'" e juntamente me dê conta 
de tudo o que tem acontecido sobre o p.ar desta comunica-
ção, expondo me com toda a individuação os movim.'"" que 
se tem feito da nossa p.te e os que se tem percebido da p.* 
de -Castélla, para á vista de tudo tomar convenientes 
e dar conta Deos g.e a vm. m." an.8 V.1 Boa, 14 de Outr." 
de 1742. Luis Mascarenlias// Sr. Dr. Ouv.or geral João 
Giz' Pr." 

Carta p.a o Ex.mo Conde das Galveas Vice Rey 
da Bahia 

111"'." e Ex.'"" Snôr / / Meu am.° e muito meu 
Rfcehi a carta de V. Ex.a de 10 de M.5" deste anuo, viuda. 
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pello Rio de Janr.° e devo render a graça a V. Ex.a pelo 
favor de a encaminhar pella d.a Cd.de na consideração de me 
chegar mais breve para q' aSsim me antecipe o g.tü 

sempre recebo as honras com q V. Ex.a me trata. A esti-
mação q' faço da not.a de q' V. Ex.* se acha Livre de grave 
enfermid.® q' o eombateo eom o Sentimento da mo-
léstia em q' tem a V. Ex.a a honorosa expedição im-
portantes neg.os q' ocorrem nesse Governo g.1 do Estado, mas 
consoante a consideração de q' V. Ex.a ainda q' com trabalho 
vay por hora e que brevemente deverá a gr.e attenção 
de S. Mag.de o descanço q' com as honras q' fão ca-
balmente tem merecido: Eu tenho logrado sem in-
trevalo algú seja N. Snr. Louvado q' aSsim hé servido' 
da me o áspero do Pays, em q' tenho peregrinado 
quanto a V. Ex.a tem sido constante pellos meus avizos: 

Pella Carta de V. Ex.a venho na intelligeneia de lhe 
não haver sido entregue a q' V. Ex.a escrevi de officio dando 
lhe conta do q' havia obrado o Ouv.or do Cuyabá sobre o 
animoso e pretextado progecto de provocar a neg.ç0 ou co-
mercio as povoações dos domínios de Castella, e de como 
logo lhe estranhey por meio de Cartas q' lhe escrevi desta Villa, 
hüa das quaes foi pello cam.° q' destas Minas há aberto, q* 
corta o Certão da p.n' do Poente e outra pella Cid.p de Sam 
Paulo, cujas sey lhe chegarão de q' nesse cazo 
me devo acuzar e de não a haver enviado por duas ou mais 
vias, visto como em tão dilatadas viagens, e ineognitos por-
tadores são os riscos mais q' contengentes e como V. Ex.a me 
aviza estar de tudo sciente, escuzo incluir a copia da d." Carta, 
nem fazer-lhe nova exposição. 

Na nossa Corte Se levou m.to a mal ao d." ouv.or do 
Cuyabá a referida arebatada rezolueão e tem dado bast.e 

cuid.0 as conseqüências que prudentem. te se podem esperar 
como me consta pellas cartas q' receby do Snôr Cardeal da 
Mota, e do Secretario de Estado Ant.° Guedes Pereira, pois 
chegão a prezumír qtte poderá haver da parte de Castella 
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algü rompim.to p.a o qual me mandam prevenir com Cartas 
e pretextos dessuazivos, e com o d.te esforço no cazo q' se 
chegue a extermidade de não poder conseguir a Suspensão. 

Veja V. Ex.a que esforço poderá fazer se no Cuya-
bá e sem prevenção algúa havendo com 
paredes p.a refugio, nem mantimento p.a sustentação 
dos Resseyos nesta matéria sejão vaons, e que a hua, 
e corresponde ao amor da pax de que Deos faz nosso 
Monarcha. 

Só a poucos dias me chegou a not." de q' o d.° Ouv.or 

do Cuyabá não satisfeito daquella expedição q' tanto cuidado.. 
. . . . tem movido faz p e r . . . . trem outra em Canoas carre-
gadas de generos mercantis que sevam dispor, ou vender 
pello Rio Paraguay gr.e abaixo nas Aldeas, e povoações de 
Castella. Esta not.a me parece total mente incrível, salvo se o 
d.° ouvidor está demente, ou cego de ambição; e como a dis-
tancia não dá lugar aq' a averigue bem, antes de admoestallo 
com a Severid.e que merece, cazo q' seja verdadeira lhe escrevo 
nesta oceasião / pois tenho p.a lá portadores q' chegarão 
até quinze de Novembro / o q' contem a copia incluza, será 
bom q' a d.a not.a seja favorecida de outra sorte, gr.de arruido 
farão as not.as de hüa provocação por mar, e por terra. As 
not.as q' V. Ex.a tem de q' os Castelhanos determinavão fazer 
hua Fortaleza nos nossos Domínios, ou na R até o 
prez.c me hé ignota, nem pella p.e do Cuàabá ou Matogroço 
se tem até o prez.e reconhecido indícios alguns. Eu sem 
embargo de movimento do Ouv.or daquella Com.ca e dos cui-
dados da nossa Corte julgo que na conjunctiira prez.e não 
se moverão as armas de Castella contra as de Portugal na 
America pello mal q' lhe está q' se lhe declare adversarias 
ás da Europa, porem este hé hum juizo fallivel e a prevenção 
hé m.to neeesr.a 

Segunda feira .22 do corr.® determino partir p.a Sam 
Paulo por designação de S. Mag.e expedida pello cons.° Ultr.0 

e o fundam.1" todo he tratar da defensa do Cuyabá, e Matto 
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groço. Da dita Cidade hey de conferir com o Gov. e Cap.m 

Gu.' Gomes Freyre de And* o mais conveniente e o possível 
na tonformid.€ das ordens Reaes, e do q' rezultar dareà a Y. 
Ex.a conta. 

Estimarey q' V. Ex.* recebesse boas not.as da índia e 
espero deverlhe favor de participar-m'as. Bejo a V. Ex.* 
a mão pello cuidado de partieiparme a not.a e figura do 
cometta que appareceo nesse Emyspherio o qual neste não 
foi visto sem duvida por se conservar em pouca altura da 
região aéria. Não fis sobre, discurso astronomico por que reco-
nheço q' aquellas figuras são enigmas difficeis de descobrir. 

Do Cuyabá chegou em princ.0 de Agosto passado Ant.° 
Pires de Campos o qual veyo em lugar de Ângelo Preto, e 
trouxe perto de 100 Bororós de arco, e frexa, com os quais 
fes logo hüa entrada ao Certão, e destruhiu hua Aldea do 
Gentio cayapô, trazendo as molheres, e meninos captivos 
cujo despojo cauzou grande alegria a inspessão de todo este 
Povo, e se espera que em lhe chegando mais 150 ou 200 
arcos, q' mandou buscar segundo de todo estas 
Campanhas: Ficase cuidando em cobrar ajudar 
com q' se gelo Preto cuja palavra hé cognome e não 
q' precebeo segundo o que a sua carta medá que 
V. Ex. a sabe a grande vontade q' t e n h o . . . . o que for do Ser-
viço e agrado de V. Ex.a que 14 de Out.bro de 1742 / / 
Illustrissimo, e Ex.mo S.r Galveas / / Criado de V. Ex.a 

mais obrigado Dom Luis 

Carta p." os Juizes ordinários do Pilar e Crexaes. 

Os dias passados recebi a Carta de vm.8 emq' me davão 
p.te de haverem convocado ás pessoas principais desse Ar-
rayal p.a eff.° de concorrerem com algüa porção para ajuda 
da das Campanhas das Circunferências, dessas Minas 
emq' aSsentarão q' por Se acharem com não podiam 
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concorrer mais q' tão somente com 250/8." de ouro como cons-
ta do Termo q' fizerão, e porq' se tem dado já principio a 
dita vm.s verão dos Termos de Junta q' incluzos 
remetto se faz precizo vm.8 ponhão logo em exec.am a cobrança 
do d." ouro emq' lhe recomendo não haja o menor descuido, 
e o remeterão com toda a brevidade ao D.r Ouv.or desta 
Comarca. 

Deos g.e a vm.8 m.8 ann.\ Villa Boa a 12 deoutr.0 de 
3742 / / D. Luis Mascarenhas / / Snr.8 Juizes ordinários do 
Pilar e Crexais. 

Carta p.a os Juizes ordinr.08 da Meya Ponte 

Logo q' vm.8 receberem esta procurarão com toda a vi-
gilância cobrar a quantia de 256/8 de ouro q' em nome 
desse Povo offereceram para ajuda da despeza da explo-
ração das Campanhas da Circumferencia destas Minas aque 
se tem dado já principio como vm.8 verão das copias dos 
Termos da Junta q' incluzas remeto p.a q' vm.s os mandem 
logo registar nos L.os desse Juizo ordin.0 e a dita quantia 
a remeterão vm.8 com toda a brevid® ao D.r Ouv.™ G.1 desta 
Comarca. Deos g.e a Vm.8 m.s ann." V.tt Boa 12 de outr.0 de 
1742 / / D. Luis Mascarenhas. Sr.es Juizes Ordinr.08 da Meya 
Ponte. 

i 

Carta p.a os Off." da Camara de Villa Boa 

Com esta envio a vm.ces as copias dos termos da Junta 
q' em m.a prezença se fizerão pellos quaes consta obrigasse 
o Povo desta Villa a concorrer com hua aRoba de ouro para 
.a despeza da exploraçam das Campanhas dos Subsídios desta 
dita Villa, em ordem a evitar os repetidos insultos, e mortes 
que o gentio cayapó tem feito, e também remeto a vm.M o 
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termo q. fez o coronel Antonio Pires de Campos pello qual 
se obriga por sua pessoa, e bêns a fazer a dita deligencia 
pello referido estipendio da aroba de ouro, e debaixo das 
clauzulas . . d.to termo, p.a q' vm.ceB mandem logo registar 
nos L.08 desse Sennado os d.08 termos e depois de feita esta 
deligencia nos tornarão a enviar. Deos g.e vm.™, Villa Boa, 
12 de outubro de 1742. D. Luiz Mascarenlias. Snrs. Off.0" 
da Comarca de Villa Boa. 

Carta p.n os Juizes Ordinr.08 de Tocantins 

Os Juizes ordinr.08 da Meya Ponte, e crexais, fiz 
off.0 de convocarem as pessoas principais, e o Povo em ordem 
de concorrerem com algua porção para ajuda da exploração 
das Campanhas e circunferências destas Minas, e aSentarão 
que não se lhes offerecia concorrerem cada hum com 
256/as de ouro e cuja exploração se tem dado já principio, 
como consta dos Termos da Junta que ineluzo remeto os 
quaes vm." mandarão registar nos L.08 deSse Juizo ordi-
nário de rezam q' concorrendo os moradores de cada 
hum dos d.08 Arrayaes com a sua porçam sendo m.t:> 

inferiores a esse, tanto no n.° gente de q' se compoem, 
e o m . . . . com mayor rezão devem também os mo.re8 desse Ar-
Taàal contribuir, por serem muito mais populosos, e ricos por 
este eff.° convocarão vm.ce8 ás pessoas principaes e Povo; 
e no cazo que da deligencia rezulte algü effeito, man-
darão vm.M ' logo cobrar o . . . em parte da promessa q' fize-
rem, e com toda a brevid.e o remeterão ao D.r Ouv.or g.1 desta 
Comarca e suposto q' os m.res dos d.os Arrayaes contribuem.. 
por se acharem meios propinquos desta Villa, em esse con-
corre igual rezão pelos interesses do Comercio, e Comunicação 
dos cam.os de Povoado q' he o pr.al intento a q' se encaminha 
a prezente expedição. Deos g.e a vm.0®8 m.8 ann.8 Villa Boa 
13 de Out.° de 1742. D. Luis Mascar.*8 Snr.®8 Juizes ordin.08 

de Tocantins. 
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Carta ao D.r Juiz de Fóra da Praça de Santos 

Receby as Cartas de vm. de o prezente anno e 
vejo o q' nella me expõem. 

Respondendo a primeira se me offereee dizer nko 
avizado do que deve obrar com os soldados dezertores p.a q' 
juntamento com o Gov.or dessa Praça na forma q' dispõem.. . 
militares e pelo q' toca a assistência q' o Prov.r da Faz.a 

Real dê farinha por conta da mesma fazenda diga a 
vm. q' todas as p.tos aonde assistem soldados, em 
quanto senão consta que andando em Praça não tem 
havido quem firma por varias pessoas q' estes dias 
tem chegado a esta Villa e que a opressão do Povo 
não grande como vm 

Não sey q' no Serviço de S. Mag.de termina 
para a pesca, e se o homem q' vm. mandou vender 
peixe era pescador por officio não podia ser do, não 
era pescador persuado-me q' seria algum os off.es con-
cederia alguns dias de Licença e q' os empregos 
pescaria, o qual não tem obrigação de vender peixe 

No q' resp.ta aos Cap."s q' o D.r Ouv.or g.1 deixou 
em Corr.am p.a q' os Vereadores tirassem carta de Uzança . . . . 
o q' hé escuzado, porquanto a Ord. só diz q' os Juizes não 
servirão sem carta de Uzança; porem como Suponho q' 
vm. havia de dar logo c o n t a . . . . tação do Estado esta resol-
verá o q' for mais acertado. 

S.e o q' vm. refere a respeito de lhe embaraçar o Go-
vernador dessa Praça as deligencias q. vm. manda f a z e r . . . . 
Boticário q' o acompanhou, não me persuado q' o Gov.or 

mandasse prender ao d.° Boticário por acompanhar a vm. 
mas sim por outros motivos; com tudo ao mesmo 
Gov.or q' conserva híia boa união com vm.". 

Estranho muy severam.te a vm. a violência a Ca-
mara sugeitasse as suas rezoluçoêns a vont.e de vm 
indo a Camara em corr.am condemnou a hum Tavernr.0 



— 70 --

pezos falsos, e depois de assentada a condemnação 
da Camara, quis vm. violentamente q' a mesma Gamara, 

taver n.° por servir a Jozé Nunes, e pellos Camaristas. . . 
com a vont.e de vm. os descompôs com palavras con-
siderão tem causado darem se satisfazer as 
obrigações q' p.a negociar no Cuyabá tra sendo 
a vm. continue nestes excessos da . . . . . . m e parecer 
conveniente. 

Vejo o q' vm. me aviza na ultima de nove de Abril sobre 
as Rezoluçôes que se tomarão na Relação do Estado, as quaes 
não são sobre a Jurisdição q' vm. obrou, porquanto hüa das 
ditas Rezoluçôes... vm. dar conta a dita Rellação do vicio q' 
achou no u l t imo. . . oficiaes q' havião de servir na Cam.pa não 
declarando o tempo e m . . . . q' vm. fes no principio do terceàro 
anno sem q' rezolve a Ord. Lb.° Io TL° 67 em q' 
diz = E em outro repete com tres Roes e servirá 
no fim dos tres annos se servira forão propostos ou 
se foi feita nella algüa falsidade p.a se d a r . . . a quem o me-
recer. Pelo q' claramente.. vm. des. . hé o q' devia examinar 
a Pauta e os Roes as Leys, o q' vm. não observou levado 
da sua paixão tal excesso. 

na conta q' vm. deu a R.am da injuria q' diz lhe 
fizera com acerto rezolverão os Ministros 
q' depois de averiguada a culpa se puniria conforme o seu 
merecimento. 

Na dita R.au> se aprovou o não cumprir vm. duas ca r tas . . . 
de seguro passadas pelo ouv.or dessa Com.c* e isto foi na 
supposição de q' vm. assinaria termo conveniente a aqueles 
R. R. para as tirarem do Dezembargador e Ouv.or G.1 do Cri-
me, da Relação, como na mesma rezolução se declara o que 
vm. não fes, mostrando q' obrava mais por paixão do q' por 
observar as Leys. 

Nem a ordem q' mandei a vm.ee p.a cumprir as cartas 
de passadas pelo d.° ouv.or foi geral para todas as 
cartas de seguro mas cazos que lhe concede faculdade 
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ao d.° Lib.° 1.° tt.° 58 mais no Regim.to dos üuv.™ 
g.''s do Rio de Janr.° no cap.° 1.° 

= Alem das Cartas de Seguro q' como correg.or da 
Comarca pede de fiança os passará na sua repartiçam 
sobre as rezistencias. . . . da ord. lib I o tt.° 7 § 11 sem embargo 
destas authoridades contradizer as sezoluções q.° a 
R.am do Estado, e pela p.e q' me toca conservar sem 
escrupulo. Deos g.e a vm. Villa Boa 11 de 1742. D. 
Luis Mascarenhas / / Sr. Dr. Juiz de Per.a. 

Carta de Intendente João de 
Mendonça. 

Recebo a Carta de vm. e estimo as boas not.as a 
partir para Sam Paulo, e com determinação fixa de o fazer 
no d i a . . . . Deos: Ao Commd.te de Dragoêns deixo ordenado 
envie mais quatro soldados a ordem de vm. para a conducção 
do ouro da Fazenda Real das Intendencias necessárias da 
sua repartição; e p." o mais atlié o entregarem nesta Vila ao 
Prov.or da mesma fazenda. A este fica ordem para expedir 
daqui a condução dos 5.0S Reais athé 10 de Abril sem fallencia, 
e nesta conformidade hé precizo vm. tome as medidas de 
manr." q. os da sua Repartição estejão nesta Villa athé o 
1.° de Março. 

Espero da actividade e zelo de vm. com arreca-
daçam da Real Fazenda como o tem feito athé o prez.te. Deos 
g.e Vm. Villa Boa 15 de 8b.° de 1742 / / Dom Luis Masca-
renhas. Sr. Int.e João de Mendonça / / . 

Carta p.a o Dr. Intend.8 e Prov.0r da Faz.a R.1 de Villa 
Boa, Sebastião Mendes de Carvalho 

Porquanto em hum dos Cap.os de instrucções q' deixo 
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ao Dr. Ouv.ro para providenciar na m.a abzencia sobre alguns 
cazos que podem acontecer, permito q' possa formar hüa 
comp.* de vinte athé trinta soldados de mato p.a auxiliar o 
Coronel Ant.° Pires de Campos no cazo q' sejão neceSsr.0" 
p.a vencer força em numero de Gentio ordenno a 
vm. lhes assista com seu soldo costumado, e com as 
armas, e mais petrechos q' lhe forem necessr.08 p.r conta da 
Fazenda R.M. 

Na occazião da conduta dos quintos poderá vm. mandar 
dar ao offieial e soldados q' afizerem a ajuda de custo cos-
tumada attendendo a que hão de chegar somente athé a 
Cidade de Sam Paulo e procurará q' a atual conducta parta 
desta Villa até des de Abril infalivelmente q' a esse fim 
ordeney ao Intend.e de Tocantins, fizesse estar nesta Villa 
a remessa da sua repartição, até o fim de Março. Ao Comm.de 

de Dragões deixo ordem dando lhe vm.™ alguns Sol-
dados p.a qualquer deligencia do Serviço de S. Mag.e 

da sua R.1 fazenda, lhos de sem duvida algüa, ou na mesma 
forma os q' lhe forem necessr.08 para escoltar a sua pessoa, 
quando for em corr.am. 

Espero e confio do zello e capacid.e de vm. obrará em 
todos os pr.aes da sua obrigação com aquella vigilancia, e 
disvello que costuma, e q' por este motivo terey o gosto de 
pôr na prezença de S. Mag.e o quanto vm. se fas digno da 
sua Real atenção. 

a vm Boa D. Luis Masca-
renhas. Snr. Dr. Intend.e e Prov.or da Faz.da R.1 Sebastião 
Mendes de Carvalho. 

Carta para o mesmo. 
í 

Como a Intendencia das Minas de N. S. do Pilar se acha 
já creada e bem ordenada pello Fiscal desta Intendencia 
Ant.° Luis Lix.a e poderão daqui em diante servir de In-
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tendentes, os Juizes ordin.0" na forma que se pratica nos 
mais Arrayaes, principalmente deixando-os instruidos o d.° 
Ant.° Luis; ordeno a vm. mande recolher o d.° tanto q' in-
cluir a capitação do segundo semestre deste anno, ordenando 
lhe q' traga em sua comp." o ouro de S. Mag.e q' ouver 
cobrado, e entregue aos Juizes ordinários daquelle distrito 
os Livros, Bilhetes, e tudo o mais pertencente a Capitação 
por Inventario, e os instrua de como se hão de haver nella, 
recomendando lhes o zelo, e vigilancia e sam obri-
gados por serviço do dito Snr. Deos g." a vm. m.8 anii." 
Caza da minha Rezidencia 17 de outubro de 1742 / / D. Luis 
Mascarenhas / / Snr. Dr. Intend.e Sebastião Mendes de Carv.0 

Carta p.u o mesmo. 

Acompanha a esta as copias dos termos de Junta que 
na minha prezença se fizerão, pelos quaes consta obrigarse 
o Povo desta V.a e seu districto a contribuir com hua aRoba 
de ouro para a despeza da exploração das campanhas destas 
minas a cuja expedição se obrigou o cor.el Ant.° Pires de 
Campos pello refferido estigendio como vm. verá dos ditos 
termos os quaes vm. mandará copiar nos Livros dessa Pro-
vedoria p.a a todo o tempo constar o que nelles se determina, 
e proceder na sua conformid.e 

Deos g.e a vm. m.s ann.8 Villa Boa 19 de outr.0 de 1742. / / 
Dom Luiz Mascarenlias / / Sr. Dr. Intend.e e Prov.or da Faz.* 
R.1 Sebastiam Mendes de Carvalho. 

Carta p.* o Dr. Ouv.r Geral da Comarca de Goyaz 

Pellas copias dos termos de Junta q' em minha prezença 
se fizerão q' com esta envio a vm. consta obrigar se o Povo 
desta Villa e seu Termo a concorrer com hua aroba de ouro 
para a despeza da exploraçam 
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das campanhas villa e pe se obrigou o 
coronel Campos do Gentio caya-
pó mortes, das Minas, como também consta 
do termo de obrigação incluzo para que vm. o mande 
registar nos Livros da Ouvedoria constar o q' nelles 
se determina. 

Também remeto a vm. a Instrução de q' liade uzar na 
minha auzencia para proceder nos cazos occurrentes na con-
formid.e q' nella determino. 

Deos g.H a vm. m.B ann.s V." Boa 19 de outr." de 1742. 
D. Luis Mascarenhas / / Snr. Dr. Ouv."r Manoel Antunes. 

Carta para Gomes Fr.' de Andr.c, Gov.0r das 
Minas Geraes. 

Cheguey a esta Cidade de São Paulo no ultimo do cor-
rente, havendo gasto na viagem trinta e seis dias e nell& 
sem embargo do incomodo do caminho. . . . e das trevoadas q' 
me alcançarão, passei sempre bem e fico livre de queixas. 
Estimarei que a V. Ex.a tenha assistido sempre saúde e fe-
liz, e que pella da nossa mayor vezinhança, lhe mereça 
mais freqüentemente deque ao prezente a graça das 
suas m."*9 estimarei noticias e a honra dos meus empregados 
no seu serviço. 

A mal conciderada Rezolução do Ouv.or do Cuyabá 
mandar cumprimentar ao Superior da Missão de São Ra-
fael dos P.P. da Camp.a nos Domínios de Castella de que V. 
Ex.a tem já cabal not.a poz em cuid.0 a nossa Corte, e tal como 
o que V. Ex. a terá colhido das Ordens de El Rey se me 
avisa lhe vieram na prez.1*5 fróta e das Cartas dos Ministros 
e outros da Corte e com a prudente previzão do que poderá 
rezultar da pestiva exploração hé S. Mag.e servido 
que se tomem as medidas para qualquer rompi-
mento, que da parte de Castella possa haver, pellos meyos 
que verá da copia que incluo de hum cap.° da 
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Carta do Secret.0 de Est.° e o mesmo me aviza o Sr. Cardeal 
da Mota detreminando que 110 eazo q' as couzas cheguem 
ao ultimo termo ou extremidade faça o ultimo esforço pella 
defensa dos seus Reaes Domínios. 

Para se uzar destas cartas e protestos emquanto tive-
rem lugar, já puz de acordo ao Ouvidor do Cuyabá escre-
vendo lhe de Villa Boa com a Copia do d.° Cap.0, pois como 11a-
quella Commarca não há offirial de guerra hé precizo q' estas 
Commissões internamente vão ao d.° Ouv.or, como mais pro-
ximo, e eu pella minha parte estou também do mesmo acordo 
se as tar-se de conferir por 
. . . . ao esforço 

Eu não sei as ordens q' V. Ex.!l tem sobre esta ma-
téria, p o r é m . . . . do que as minhas me parece impossível q' 
s e m . . . . se possa conseguir o que parece hé mente de EIRey. 

Quer o d.° Sr. que se procure a concervação da paz q' mais 
que não se podendo conseguir, chegando a romper os Castelha-
nos, deffendamos o cartão e seos domínios com todo o es-
forço ; e sendo certo que Cuyabá e Matto grosso senão podem 
defender em semelhante cazo, se antes delles senão fizer 
alguma prevenção como vg. gente reglada, povoação murada, 
e éntrencheyrada, sobrecelentes de mantimentos, e outras 
couzas que V. Ex.® sabe m.t0 bem faltando a ordem para 
estas prevenções como se poderá despois conseguir esta 
deffenção1 

Se os estartagemas da guerra tivesem tão boa política, 
como a Ley dos duellos de sorte que para o inimigo acom-
meter, esperasse, que nós tivessemos armas iguais, nenhum 
cuidado me darão as couzas do Cuyabá, mas sendo como hé, 
tanto pello contrario, q' adonde descobre ou alcança fraqueza 
ahi hé que empenha todo o resto para não perder a occaziam. 

Que effeito se pode esperar de hum socorro inviado de 
tão longe depois a noticia do acommettimento ? 

V. Ex." com a sua clarissima eomprehenção terá melhor do 
q' eu ponderado e reconhecido esta matéria, e bem estima-


